4ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE CONTROLE E QUALIDADE AMBIENTAL

AUDITÓRIO  Nº 01 -  IBAMA SEDE 

BRASÍLIA/DF, 14 DE OUTUBRO DE 2003
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA

Bom dia a todos. Nós vamos dar início à nossa reunião da Câmara Técnica. Eu pediria aos Conselheiros e representantes na Câmara Técnica que tomassem os seus lugares aqui na mesa. Senhores Conselheiros, nós estamos dando início à 4ª Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental e nós já temos quorum para o início da reunião. A nossa pauta de hoje é a deliberação sobre a proposta de revisão da Resolução CONAMA 2086. Nós vamos explicar rapidamente aos senhores Conselheiros e aos senhores que estão convidados para assistir a Reunião da Câmara Técnica a dinâmica de trabalho hoje. Após um período bastante extenso de discussão no Grupo de Trabalho que elaborou a proposta, ela veio finalmente para deliberação. Caso nós consigamos deliberar no dia de hoje sobre essa proposta, deliberar então para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e para o Plenário do CONAMA para deliberação, aí sim definitiva sobre a proposta de Resolução no mês de dezembro caso não haja nenhuma convocação extraordinária do Plenário do Conselho. Então, a prioridade da palavra no dia de hoje vai ser dada aos membros da Câmara Técnica para deliberação, a mesa vai sempre que achar necessário abrir as palavras para opiniões aqui dos nossos convidados. Nós teremos primeiro uma apresentação pelo nosso coordenador, que chegou um pouco atrasado e esse é o motivo do atraso no início da reunião da Câmara Técnica, nós não podíamos começar sem que o Doutor Roberto Monteiro estivesse aqui presente apresentando a proposta. Então nós vamos passar na primeira fase da reunião à apresentação. De antemão eu informo aos nossos participantes da reunião para que não estranhem, mas que sempre que nós acharmos conveniente nós vamos ter que  interromper a reunião para que os Conselheiros se reúnam para tentar ajustar alguns pontos de divergência e essas serão reuniões dos Conselheiros que estão aqui na frente. Então, digamos assim, o quorum de deliberação está todo aqui na mesa, nós vamos tentar usar o máximo da nossa flexibilidade para buscar acordo naqueles pontos que não sejam consensuais. A mesa considera muito ruim, por exemplo, votação sobre padrões de emissão. Nós queremos explorar o máximo possível as possibilidades de consenso, são temas delicados, temas técnicos em que a mesa considera ruim a perspectiva de votar padrão de emissão. Se isso for necessário, nós achamos que o momento de fazê-lo é no Plenário do CONAMA. Nós vamos trabalhar então para que a Câmara Técnica busque posições acordadas e consensuais. Doutor Roberto Monteiro, qual é a tempo da sua apresentação? Dez minutos? Então nós vamos passar em primeiro lugar para a apresentação da proposta e depois nós vamos discutir o encaminhamento da votação, como se dará a votação na Câmara Técnica. Mais conveniente para os nossos Conselheiros é que assistam a  apresentação lá de baixo.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente

Um bom dia a todos, Senhor Presidente, Senhores Conselheiros, Senhores convidados. Como é do conhecimento de todos, esse Grupo de Trabalho já vem fazendo o seu dever de casa há mais de um ano, cerca de quase um ano e meio, e na nossa quinta reunião nós chegamos a um produto final que foi apresentado em nossa última reunião da Câmara Técnica. Por determinação da Câmara Técnica, nós promovemos uma sexta reunião que teve como objetivo fundamental a revisão da proposta que estava sendo apresentada. Como todos sabem, essa proposta de revisão da Resolução visa fundamentalmente atualizá-la técnica e cientificamente, poder dar uma correção, digamos assim, em termos do português, da forma redacional de forma a deixar bastante claro que  o enquadramento de corpos de água é fundamentalmente um instrumento de planejamento de recursos hídricos e de gestão ambiental bem como fazer a compatibilização dessa Resolução com as novas legislações tanto no setor de meio ambiente como de recursos hídricos e também da saúde com a sua Portaria 1469. Então, determinado que foi pela nossa Câmara Técnica, nós promovemos a nossa sexta reunião na qual ficaram evidentes quatro dissensos, houve consenso em praticamente todo o texto apresentado, todas as modificações que vão estar apresentadas aos senhores no texto em azul, mas restaram então quatro dissensos especificamente, quatro pontos específicos como dissenso, e mais três pontos que foram correções de ordem  técnica ou jurídica. Então eu gostaria de apresentar aos senhores pela ordem  de apresentação que  aparece na Resolução quais pontos que ficaram pendentes de uma decisão e aqueles que após a sexta reunião através de reuniões paralelas, reuniões conjuntas de subgrupos, nós logramos êxito ou não em cada uma das possíveis tarefas que restaram dessa sexta reunião. A primeira questão é logo no Artigo 2º, por favor, no Artigo 2º das definições, é a matéria onde nós tratamos com ambientes de transição que ficou acertado de nós incluirmos esses ambientes de transição no processo de flexibilização do fósforo em ambientes aquáticos que não eram nem lóticos e nem lênticos, ou não eram lagos parados ou rios em pleno movimento. Então houve por bem, em termos de aceitar, de determinar essa flexibilização para o fósforo, criar o aspecto do conceito de ambiente de transição. Da reunião havida ontem, nós chegamos primeiro à conclusão que não deveria ser chamado ambiente de transição, e sim ambientes intermediários, em primeiro lugar, não chegamos a um total consenso, mas chegamos à uma primeira aproximação que seria mais adequado por ser intermediário, fica uma questão muito difícil de ser definida tecnicamente. Então, a alternativa mais razoável para superarmos esse tema seria eliminarmos o conceito, a definição de ambiente intermediário, pois intermediário é entre um e outro, então fica muito difícil você definir o óbvio. Então, seria retirar desse ambiente de transição, o ambiente intermediário, aonde aparece na parte, por favor, poderia levar para o Artigo da Classe 1, que é o Artigo 5º ou 4º. Então, no fósforo o mais adequado seria nós colocarmos, nós subdividimos em fósforo total em ambientes lênticos, fósforo total em ambientes de transição e fósforo total em ambientes lóticos. Ao invés de ficarmos com ambientes de transição e definir ambiente de transição ou já consagrado pelos técnicos que não deveria ser esse conceito, mas ambiente intermediário, nós colocaríamos fósforo total ambientes intermediários com tempo de residência entre dois e  quarenta dias. Veja bem senhores, a mudança seria realizada nesse tópico, aonde não há o consenso, exatamente no tempo de residência. Então ficaria ambientes intermediários, poderia até colocar em vermelho, cortando transição e botando intermediários, com tempo de residência entre dois e quarenta dias, uma primeira posição. Tem a outra posição que resultou da sexta reunião que foi uma tentativa que  era de dois a cinqüenta dias, e finalmente a proposta da SEAP, que é de dois a cem dias. Então, tempo de residência de reservatório nós consideraríamos ambientes intermediários, ou seja, não é lótico nem é lêntico, entre essa fase de dois dias de residência a quarenta dias, ou de dois dias a cinqüenta, ou de dois dias a cem dias. Então, esse é o ponto que fica necessário à uma discussão e a um julgamento da Câmara Técnica nesse momento. Então, esse foi o primeiro dissenso que nós não conseguimos superar com as reuniões do subgrupo de trabalho. O segundo dissenso verificado, desculpe senhores, eu não sei se vai ser efetivamente um dissenso porque eu tenho três pontos que são técnico-jurídicos. Então, possivelmente eu vou passar pela  ordem aqui para um problema jurídico e não um problema de consensos ou dissensos. O segundo dissenso, por favor, coloque naquela tabela de classes, então também nesse parâmetro chamado glifosato, é um princípio ativo, esse princípio ativo, segundo todos os estudos que nós levantamos, nós conseguimos referência científica. O glifosato inicialmente, nas primeiras propostas, nós estarmos colocando para as Classes 1 e 2, em função dos seus usos estarmos colocando 65 microgramas por litro, esses 65 decorrem de ser o valor crônico para a proteção de comunidades aquáticas adotado pelo Canadá e  como Classe 1 e Classe 2 é uma água dedicada à proteção das comunidades aquáticas,  então incoerência a isso, a primeira proposta seria na Classe 1 e Classe 2, sessenta e cinco microgramas por litro. Nas Classes 3 e 4, como um uso mais importante, digamos assim, que teria na Classe 3, seria o abastecimento com tratamento convencional ou avançado, restou uma proposta de ficarmos com 500 microgramas por litro nas Classes 3 e 4, que era o valor co-relacionado à Portaria 1469 para padrão de portabilidade. Nós achamos até que não tem muita coerência colocar os 500 porque é o padrão de água na bica, colocar na água bruta os mesmos 500 para as 3 e 4. Então talvez até não tenha significado algum colocarmos glifosato na três e quatro até porque é um material de fácil absorção e tudo mais. Segundo, há uma proposta diferente que ao invés das 65 microgramas por litro nas Classes 1 e 2 seria uma proposta de 500 microgramas por litro. Resta também aqui a discussão e aprovação por essa Câmara Técnica, a definição de qual valor será, se será 65, se será 500 ou talvez consigamos outros estudos que  cheguem a valores intermediários bem respaldados cientificamente. Então, esse é o segundo dissenso que restou desses nossos trabalhos. O terceiro dissenso até a sexta reunião, para nós é até motivo de felicidade, que não é mais dissenso. Seria no Artigo 20, Parágrafo 8º, que originalmente a Resolução CONAMA 20 remete que os rios não enquadrados devam ser considerados como Classe 2. Nos diversos debates e reuniões nós oferecíamos naquela época um texto alternativo que ao invés de ser simplesmente considerado Classe 2, ele deveria atender aos usos preponderantes mais restritivos existentes, ou seja, teria que ser levado em consideração no momento em que estivesse fazendo os trabalhos mesmo não enquadrados os usos existentes no curso d'água. O que restou, Artigo 20, Parágrafo 8º, por favor, o que restou consenso obtido anteontem, é o que está em vermelho, é o último parágrafo, que diz praticamente a mesma coisa do anterior só que com menos imperfeição jurídica. Nós identificamos que nessa segunda alternativa teria imperfeições jurídicas e por isso não poderia permanecer. Então, foi acordado, chegamos finalmente a um consenso das partes envolvidas, que o texto seria esse. Enquanto não forem feitos os enquadramos as ações de gestão, tais como a outorga de recursos hídricos e o licenciamento ambiental deverão considerar a classe correspondente aos usos preponderantes existentes no corpo d'água, porém, aqueles enquadrados na legislação anterior permanecerão na mesma classe até o reenquadramento. Lembro aos senhores que o processo de enquadramento vem desde a Portaria GM 13, de 1976, depois com a Resolução CONAMA 20. Então, sérios trabalhos foram promovidos com base na Resolução CONAMA 20, então nós precisaríamos permanecer com as outras classes enquanto não forem feitos os enquadramentos. Então o texto seria esse, enquanto não forem feitos os enquadramentos as ações de gestão, tais como outorga de recursos hídricos e licenciamento, deverão considerar a classe correspondente aos usos preponderantes existentes, ou seja, não será permitido, não será uma atitude nossa de fazer as ações de gestão sem considerar onde você está inserido e que usos existem lá porque poderemos ser até acusados pelo Ministério Público de estarmos criando problemas para os usos que já estão lá presentes. Então, isso é o mínimo de salvaguarda que nós temos que observar. Esse tópico me parece que  foi consensuado, então me parece que seria se não houver nenhum senão, mais uma ratificação já do que foi obtido em termos de consenso. Eu não sei se terceiro ou quarto ponto de dissenso, nós estaríamos no Artigo 21, por favor, na Linha E, com relação aos teores de óleos e graxas. Originalmente nós temos na Resolução CONAMA 20 os valores de óleos minerais de até vinte miligramas por litro. Foi apresentada inicialmente uma proposta de óleos minerais até 20 miligramas por litro, excetuadas águas de processo ou de produção descartada continuamente em plataformas marítimas de petróleo localizadas na zona econômica exclusiva para os quais o valor médio será de 40 miligramas por litro com valores máximos de até 100 miligramas por litro precedidos das demais condições das alíneas do Artigo. Das diversas reuniões havidas entre as partes, houve consenso aí e  foi apresentada a proposta A-2, essa proposta foi retirada e permaneceria aí também obtendo-se um consenso, permaneceria a versão original que é a A-1, óleos minerais até 20 miligramas por litro sem excetuação nenhuma, a A-2 seria eliminada. Temos uma primeira, desculpe senhores, tem umas correções, a primeira na verdade seriam correções na tabela, mas seriam correções no sentido seguinte: estava lá cianeto total e  depois a gente identificou que não era cianeto total, teria que ser cianeto livre. Então está mudando de total para livre. Então essa é a primeira correção de ordem  técnica. Isso foi só o cianeto, Régis? A segunda é no Artigo 25, correção jurídica-técnica, no Artigo 25 por favor, o Artigo 25 estava em omisso inicialmente, que não haveria alteração nenhuma, mas quando fizemos a leitura identificamos que está falado órgão estadual local e o processo de licenciamento ambiental que nós falamos na verdade possuir instalações aprovadas, aprovado é o licenciamento ambiental e ele não é órgão estadual local. Hoje, ele é até órgão municipal. Então, aí é uma imperfeição jurídica que a gente está colocando lá órgão ambiental competente, é uma mera correção, mas esse Artigo é de extrema importância. Houve aqui uma dúvida muito séria. Esse Artigo estava na versão original de 1986. Então a pergunta aqui é a seguinte: terão prazo de três anos prorrogado até cinco anos. Isso era lá na original em 86. A pergunta foi o seguinte: e na Resolução agora, o 25 vale de novo ou não vale? Então, para evitar essa dúvida, além de fazermos essa correção de ambiental competente, nós acrescentamos um Artigo 3º lá no final, que  nós vamos chegar, que é um Artigo de caráter eminentemente jurídico para recuperar essa transição porque nós não podemos baixar uma Resolução hoje e amanhã todo o parque industrial, todo o parque produtivo brasileiro tem que estar respondendo a essa nova Resolução. Há um período de transição para que ela se adeque aos novos valores que estão aí colocados. Então, aí nessa parte há uma mera correção redacional e nós iríamos agora para o Artigo final, o 41, que diz respeito ao anterior. Como eu fiz aquela correção no 25, o que eu estou dizendo agora: até o 41 é da versão antiga, fechou aspas. Então dessa Resolução, Artigo 3º, ratificar os demais Artigos e Parágrafos da Resolução CONAMA 20, de 1986, que não foram alterados ou revogados pela presente Resolução e, em especial, o Artigo 25, que passa a contar sua nova vigência a partir da data de publicação dessa Resolução, ou seja, o Artigo 25 passa a vigir na fase de transição de três anos para adequação aos novos valores da Resolução. Isso é uma questão de ordem jurídica da necessidade da transição entre uma e outra. Quer me parecer, Senhor Presidente, que eu já abordei os quatro dissensos com as aproximações posteriores, foram óleos e graxas, glifosato, a questão da Classe 2 e a questão dos ambientes de transição ou ambientes intermediários. As três correções foram correções meramente de cianeto total para cianeto livre. A questão dessa que está no Artigo 25 e esse novo Artigo, que é um Artigo de necessidade jurídica para se estabelecer um período de transição, recuperar efetivamente um período de transição que já está previsto no 25, mas para não deixar dúvidas que ele passa novamente a vigir a partir da publicação da presente Resolução. Senhor Presidente, essas são as informações que eu gostaria de prestar, me coloco à disposição do Plenário para qualquer dúvida ou esclarecimento que seja porventura ainda solicitado. Muito obrigado.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Obrigado, Roberto. Então eu convido os nossos representantes na Câmara Técnica a voltarem à mesa. Nós vamos dar então continuidade à nossa reunião. O formato do auditório não facilita muito, a gente fica aqui em cima reunidos em linha reta e vocês ficam assistindo aí em baixo, mas nós vamos fazer um esforço para dar um bom encaminhamento para a reunião. Eu gostaria de fazer em primeiro lugar um esclarecimento sobre o que o Roberto Monteiro destacou sobre o padrão de óleos e graxas. Na verdade o que houve foi um acordo entre a Petrobrás e IBAMA sobre a manutenção dos vinte, já que a proposta de alteração vinha da Petrobrás, e a criação de um Grupo de Trabalho no âmbito dessa Câmara Técnica para discussão específica dos padrões voltados para a indústria do petróleo e gás do Brasil. Se houver concordância dos Conselheiros aqui na mesa, nós podemos já deliberar a criação deste Grupo de Trabalho que vai então detalhar com mais vagar e com mais discussão técnica a questão dos padrões de emissão de óleos e graxas e outros padrões de emissão para a indústria de petróleo e gás do país. Há consenso dos Conselheiros quanto a esse encaminhamento? Então esse item já fica deliberado e depois nós discutimos então o formato do Grupo de Trabalho. A forma de encaminhamento que nós propomos aos Conselheiros é a seguinte: nós votarmos em bloco apresentando os destaques. Já há destaques naturais, que são esses apresentados pelo Roberto Monteiro, que não foram consenso, não foram resolvidos no âmbito do Grupo de Trabalho e vão ter que ser deliberados aqui no âmbito da Câmara Técnica. Todos os destaques só podem ser apresentados pelos Conselheiros. Então não há destaques dos observadores que estão aqui hoje, há destaques sim dos Conselheiros. Evidentemente que os Conselheiros  podem representar destaques e abrir a palavra de forma à boa condução da reunião. Nós temos destaques, Helder, em relação, vamos listar os destaques dos Artigos que o Roberto já montou aqui. Eu peço que o senhor Roberto nos ajude aqui.

José Alberto Santos - Representante da CNI

O item primeiro é o Artigo 2º, Letra D, definição do ambiente de transição. O item segundo seria o Artigo 4º da tabela, que seriam os glifosatos, Classes 1 e 2. O item três seria o Artigo 20, Parágrafo 8º, o não enquadramento dos cursos d'água. O item quatro  seria o Artigo 21, Letra E, que foi retirado. E teríamos agora o item cinco, que seria o Artigo 25, que é o problema do prazo de implantação ou de atendimento à Resolução. Então, esses, genericamente, eram os itens que o Roberto chamou mais a atenção.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Então, nós temos esses itens que vêm do próprio Grupo de Trabalho e nós abrimos agora então para os destaques dos Conselheiros na mesa.

Francisco Rodrigues Soares – FURPA / ONGs Nordeste

O Artigo 2º, eu vou ter aqui um destaque para  D, E e F.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Artigo 2º, Letras D, E e F, Conselheiro Francisco. Mais algum destaque?

Francisco Rodrigues Soares – FURPA / ONGs Nordeste
Posso falar? Voltando praticamente à redação original, a proposta que...

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Conselheiro, é só listagem de destaques. Defesa dos destaques nós vamos fazer depois. É um novo destaque. As propostas para os destaques, o mérito, nós vamos discutir depois.

Francisco Rodrigues Soares – FURPA / ONGs Nordeste
Sim, a proposta para o destaque seria D, E e F.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Há mais algum destaque? Mais algum Conselheiro deseja fazer destaques? Conselheiro Alonso.

Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado  de São Paulo
Eu estou tentando achar aqui porque eu pensei que o sistema ia ser um pouquinho diferente, mas vamos lá. Nas definições, J, vazão de referência...

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Por favor Conselheiro, o Artigo e leia o destaque para constar em ata.

Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Das definições, Artigo 2º, item JJ, vazão de referência. Artigo 21, Parágrafo D, referente à temperatura. Em princípio é isso.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Mais algum destaque, Conselheiro?

Mário Rogério Kolberg Soares – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Senhor Presidente, é só uma questão de interpretação de entendimento. Por que  alguns parâmetros aparecem como totais e outros como dissolvidos.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
A palavra está com o Conselheiro do Estado do Rio Grande do Sul, Mário Soares. Roberto, pode explicar por favor? 

Mário Rogério Kolberg Soares – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Mais especificamente na questão do cobre, por exemplo, cobre dissolvido e ferro dissolvido, enquanto que os demais, cádmio e berilo aparecem como total.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Mário, eu não tenho conhecimentos de laboratório suficientes, embora tenha militado com o assunto, mas para ter imperfeições houve na última reunião a necessidade de se adotar devido aos processos de análise em laboratório que não seria ferro total e cobre total, e  sim cobre dissolvido e ferro dissolvido, mas se for permitido pelo Senhor Presidente eu passaria para o engenheiro Régis, da CETESB, se quiser complementar. Você poderia complementar, Régis? 

Régis Nieto - CETESB
Realmente, o que o Roberto falou corresponde à realidade. Meu nome é Régis Nietto, eu trabalho na CETESB (Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental do Estado de São Paulo). Realmente a questão de critério analítico é o que prevalece aí. Esses parâmetros que o senhor colocou no caso dos dissolvidos são analisados como ferro dissolvido ou cobre dissolvido e os restantes como cobre total. A questão é de critério analítico especificamente. Então o valor adotado tem que se referir à análise que vai ser colocada, ou seja, ferro dissolvido, cobre dissolvido e o restante, praticamente todos os outros como total.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Pelo que eu entendi não tem como fazer uma análise para determinação de cobre total?

Mário Rogério Kolberg Soares – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Ao que me parece não. Cobre total e ferro total realmente não têm procedimentos técnicos para fazer esse tipo de análise. Ele é analisado enquanto cobre dissolvido e  ferro dissolvido.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Mário, deseja fazer algum destaque? Algum outro Conselheiro deseja fazer algum outro destaque? Nós vamos passar então à deliberação sobre o bloco da proposta de Resolução reservados os destaques. Está claro para os nossos Conselheiros? Podemos considerar a proposta do grupo aprovada, obviamente ressaltando com a pendência de discussão dos destaques apresentados? Então, nós temos a proposta apresentada pelo grupo aprovada e vamos passar então exclusivamente à discussão dos destaques apresentados. Está claro o encaminhamento? Agora nós vamos passar destaque a destaque com a discussão pontual, mas o bloco da Resolução está aprovado. Passamos então ao Artigo 2º, Letra D, E e F. O destaque foi apresentado pelo Conselheiro Francisco. Por favor, o senhor está com a palavra então para a discussão do mérito do destaque.

Francisco Rodrigues Soares – FURPA / ONGs Nordeste
Francisco Rodrigues Soares, representando as ONGs do Nordeste no CONAMA. O Artigo 2º, para  efeito dessa Resolução, são adotadas as seguintes definições: então, na Letra D a proposta é que seja alterado o ambiente de transição, reservatórios e outros corpos de água cujo tipo de residência seja superior a dois dias, em vez de dez, dois dias, e inferior a quarenta dias. A Letra E: ambiente lêntico, ambiente que se refere à água parada com movimento lento ou estagnado com tempo de residência maior de que quarenta dias, com tempo de residência maior do que quarenta dias. Letra F: ambiente lótico relativo a águas continentais moventes com tempo de residência menor do que dois dias. Bom, a proposta de emenda é para garantir sobretudo o abastecimento humano.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Senhor Presidente, só a título de esclarecimento, essa é uma das alternativas viáveis de nós chegarmos a falar, pediria em primeiro lugar que já adotássemos a nova definição que não seria ambiente de transição, e sim ambiente intermediário para guardar uma coerência científica com a definição. Então seriam ambientes intermediários. O segundo ponto é o seguinte: essa é uma das formas de nós colocarmos a questão. Poderíamos definir remetendo os tempos de residência aí, só que fica sempre muito difícil você definir ambiente intermediário. Ficaria ambiente intermediário como reservatórios e outros corpos de água cujos tempo de residência sejam superiores a dois e inferiores a quarenta dias. É viável, é razoável, mas a idéia que nós tínhamos pensado originalmente era de não termos definição de ambientes intermediários e jogarmos essa condicionante dos dias lá no dado, mas essa forma é uma forma bastante adequada. Eu acho que fica  consistente se colocarmos os períodos de residência em cada um deles.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Algum Conselheiro deseja manifestar-se? Na verdade é que nós estamos mexendo com alguns conceitos da liminologia. Há algum liminólogo na platéia queira se manifestar sobre esses conceitos? 

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Só um detalhe. Nós teríamos na verdade três propostas. A proposta original que estava 50 dias a essa proposta apresentada pelo Conselheiro Soares de quarenta dias, e tem uma proposta também da SEAP, embora não apresentada como emenda aqui, mas que foi objeto da reunião de ontem e embora não esteja escrita ela deve constar, que é a proposta desse período ser de até cem dias. Então, formalmente ela existe. Essa terceira proposta...

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Logo em seguida nós passaremos à votação. É importante que as propostas estejam colocadas na tela. A SEAP se encontra aqui? Vocês gostariam de usar a palavra rapidamente, por favor? Eu peço só que para constar em ata as pessoas se identifiquem claramente.

Marcelo Sampaio – Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República

Ainda na definição ali de ambiente de transição, nós, na sexta reunião do Grupo de Trabalho acordamos que obviamente há um diferencial entre os ambientes lóticos, lênticos e os reservatórios com variações dos tempos de residência. A intenção obviamente é efetivar a mudança ao invés de ambiente de transição para não confundir com os equótonos, ambiente intermediário, e a proposta é para que nós dentro da política de Governo de fomentar o desenvolvimento da aqüicultura com ênfase na questão do Nordeste, que pudéssemos abarcar e observando a realidade dos reservatórios do Nordeste, essa concentração de fósforo, nós subíssemos para o tempo de residências em torno de cem dias. Conforme o que foi colocado pelo Professor Tundise, um liminólogo conhecido de todos aqui, que nós estivéssemos abarcando a maior parte dos reservatórios do país com essa proposta de desenvolvimento da aqüicultura.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Nós vamos então para a seqüência da reunião apenas aguardar que as três propostas estejam colocadas claramente para que nós possamos deliberar. Pode trabalhar conjuntamente ali com ele e corrigir o que estiver errado. Nós abriremos então mais uma vez a palavra para os nossos participantes aqui e depois passaremos à deliberação.

Gina Debert – Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde
Eu vou fazer uma explicação apenas liminológica, não vou me ater à questão de tempo de residência. Essa proposta de substituir o termo ambiente de transição por intermediário, acho que ficou claro, a transição se remete a equótonos, aquela faixa onde no ecossistema aquático está passando para o ecossistema terrestre. Então esse é o equótono, essa é a transição. Intermediário remete à questão de hora ele é lêntico, hora ele é lótico e isso, ambiente intermediário independente do tempo de residência da água. Então, se a gente for usar uma definição de que o ambiente intermediário vai de dois a quarenta, de dois a cem, a gente está errando. O ambiente intermediário é qualquer ambiente entre lótico e lêntico independente do tempo de residência. Então a minha proposta é que não tenha a definição de ambiente intermediário e que esse problema remete à concentração de fósforo, que a gente vai ver na tabela, que a gente defina que aquela concentração de fósforo vai valer para ambientes intermediários e a gente discute o tempo de residência, mas não teria a necessidade de estar definindo aí porque ambiente intermediário remetendo diretamente, exclusivamente a tempo de residência a gente vai estar errando.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Obrigado. Essa é uma questão de conceitos, não é?

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
É outra questão técnico-científica, porque na verdade todas as hidrelétricas ou todos os barramentos são ambientes intermediários. Então a preocupação é de ordem científica quanto a conceito. Por isso a sugestão dela de não dar a definição, seria definir o óbvio, o intermediário, e passar esses tempos, ou quarenta dias, ou cinqüenta dias ou cem dias, lá para o item fósforo aonde está em tributários e ambientes lênticos ou ambientes intermediários com tempo de residência de X dias.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Ao invés, vamos ver se a mesa aprendeu aqui com os senhores. Na verdade, ao invés de criar conceitos que possam ser confusos, é mais razoável estabelecer padrões diferenciados de fósforo de acordo com o tempo de residência sem uma preocupação de definir, de criar conceitos de acordo com o tempo de residência que são conceitos débeis, frágeis do ponto de vista da liminologia. A mesa estaria inclinada a aceitar esse tipo de encaminhamento, discutir padrões de fósforo de acordo com o tempo de residência, inclusive incorporando a preocupação da SEAP, mas sem a preocupação em criar conceitos novos em liminologia porque essa não é, digamos assim, atribuição do CONAMA, criar conceitos liminológicos. É outra instância que cria esses conceitos. A mesa vai abrir pela última vez a palavra e depois a palavra ficará aqui na mesa com os Conselheiros para deliberação do tema.

Armando Flores – Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
Eu só queria fazer uma observação com relação aos cem dias propostos pelo SEAP porque isso na verdade remete à maioria, quase que a totalidade dos reservatórios brasileiros para essa condição de ambiente intermediário possibilitando até cinqüenta miligramas por litro de fósforo nesses reservatórios. Isso causaria problema muito sério de eutrofização nesses corpos, praticamente gerando grande dificuldade para a questão de abastecimento. Só um dado complementar, o reservatório Guarapiranga, que eu acho que é um reservatório que todos conhecem, tem um valor médio de fósforo na ordem 0,49 miligramas, que está na condição hoje que todo mundo conhece. É um reservatório eutrofizado e nós temos sérios problemas para tratar essa água.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Conselheiros, eu proporia para a deliberação agora...

Armando Flores – Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
A proposta nossa coincide inclusive com aquilo recomendado pelo Professor Tundise de dois a quarenta dias.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
A mesa vai encaminhar e nós vamos voltar à essa discussão lá no padrão de fósforo. Senhores, agora a mesa pede silêncio. Nós vamos discutir aqui no âmbito da Câmara Tëcnica, aqui em cima, na nossa mesa linear, a deliberação. O que eu proponho aos senhores é o seguinte: eu acho que de fato é delicado nós criarmos conceitos novos de liminologia aqui. Então, a sugestão é essa, que nós incorporemos essa discussão, a preocupação da SEAP, da Companhia de Saneamento, vamos discutir os conceitos liminológicos lá no padrão de fósforo e vamos estabelecer um padrão de fósforo como o grupo estabeleceu de acordo com os tempos de residência. Essa discussão no mérito se transfere então lá para o padrão de fósforo e nós deliberamos aqui em relação ao item D retirá-lo. Nós não vamos criar um conceito de ambiente nem de transição, que é um outro conceito, e nem criaremos um novo de ambientes intermediários. Podemos considerar assim, senhores Conselheiros? Então passamos ao item... isso também Conselheiro, contempla as observações do item E e F. Nós estabeleceremos os padrões, os termos de residência na discussão específica de onde ela está colocada nos padrões de fósforo. Nós vamos discutir o que é lêntico e o que é lótico aqui, mas vamos estabelecer padrões de fósforo de acordo com o tempo de residência. As observações do Conselheiro vão lá para a discussão do padrão de fósforo. Acordado? Vamos adiante. A palavra está com o  Conselheiro Alonso. Artigo 2º, item JJ.

Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Eu olhei essa Resolução sobre vários aspectos. Um deles é o seguinte: a gente deixar, quando for fazer definição deixar a coisa clara. Eu cheguei nesse item, vazão de referência, ela diz o seguinte: é a vazão do corpo hídrico utilizada como referência de disponibilidade hídrica para distribuição dos direitos de uso da água tanto para captação quanto para o lançamento de fluentes e outros interferências no corpo d'água que possam alterar as condições de quantidade e qualidade de regime. Aí eu fiz a seguinte pergunta: me dá um rio na frente, qual é a vazão de referência dele? Não está definido. Não sei com essa definição determinar a vazão de referência. Quando você fala, por exemplo, eu não estou propondo, eu estou exemplificando, a vazão de referência é Q-710, é um valor que eu consigo mensurar. Vazão de referência é um número, tem que  ser um número. Ela tem que ser um número referenciado. Aqui ela diz para que serve a vazão de referência. No entanto, dado um rio para mim, eu não sei determinar com base legal qual é a vazão de referência dele e eu gostaria que isso ficasse extremamente claro porque definições desse tipo dão margem para cada um interpretar de um jeito. Dado um rio com essa definição eu não consigo saber qual é a vazão de referência dele.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Mais algum Conselheiro deseja se manifestar sobre esse tópico? Esse é um conceito que a Presidência concorda, que o conceito é válido. Ele, digamos assim, não é operacional, esse conceito que está colocado aqui JJ. Nós vamos ter o esclarecimento agora do coordenador do grupo, Doutor Roberto.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Inicialmente na Resolução CONAMA 20 há uma citação à uma vazão, nem falando que é de vazão de referência, no item referente à flexibilização de DVO, que ele fala que o DVO poderá ser flexibilizado desde que nas condições do Q-710 não haja problemas no oxigênio dissolvido no corpo de água. Não é uma vazão de referência, mas ele induz que tenha que ser considerado Q-710 para o DVO. Na verdade, no procedimento de gestão de recursos hídricos um fator fundamental em todo o nosso processo de trabalho é arbitramos ou estabelecermos ou definirmos uma vazão de referência. A vazão de referência, o texto aqui está colocado como vazão do corpo hídrico utilizada como referência, disponibilidade hídrica para distribuição dos direitos porque veja bem, tem Estado que usa como vazão de referência o Q-710, outro Estado já o usa o Q-95, outro Estado já usa o Q-90. Vazão de referência está associado a riscos e disponibilidades. Então, portanto, é uma coisa de política do próprio Estado. Então nós não podemos definir aqui que a vazão de referência será esse valor, a vazão de referência será o Q-95 ou o Q-710. Então nós dizemos aqui que a vazão de referência será aquela utilizada como referência no processo de gestão para distribuição dos direitos de uso tanto de capacitação quanto para o lançamento de afluentes ou outras interferências que possam alterar a condição e esse valor efetivamente, aí nós entramos em uma outra SEARA. A vazão de referência está muito vinculada ao processo de gestão de recursos hídricos. Então nós recebemos na outra política, na política nacional de recursos hídricos com a sua série de instrumentos, inclusive Resolução já para o enquadramento de recursos hídricos e para o planejamento, para plano, para outorga e uma série de outros componentes e instrumentos utilizados no processo de gestão. Então aqui nós não poderíamos, o texto está correto, embora pareça vago, mas não é, todo o pessoal que  trabalha na gestão sabe que nós teremos que adotar um valor de referência que pode ser um Q-95, um Q-90, e com um no momento em que estiver definindo isso ele vai estar associando a isso um risco ou um controle, digamos assim, do desenvolvimento ou mais desenvolvimento ou menos desenvolvimento em função dessa vazão de referência. Então ela é meramente um texto conceitual. Deu para esclarecer? 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Eu pediria uma complementação que é a seguinte: em relação ao texto da CONAMA 20, por que a necessidade de definir uma vazão de referência aqui? 

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente

Nós não definimos uma vazão, nós definimos um conceito porque lá na frente nós dizemos que a qualidade da água no corpo de água enquadrada deverá ser atendida na condição de vazão de referência. Então, no momento que eu defino uma vazão de referência, hoje não é aquele negócio “ah, com a qualidade da água a qualquer momento e a qualquer hora”. Tem as flutuações, então nós estamos associando o processo de qualidade ou quantidade, ou seja, quantidade de água ou concentrações com vazões presentes, para você dizer que aquelas condições de qualidade têm que ser atendidas nas vazões críticas, nas vazões mínimas que são as vazões de referência que são adotadas no processo.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Eu acho que o Conselheiro Alonso não está esclarecido. Alonso teria uma proposta.

Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Então eu vou fazer o seguinte: essa vazão de referência é muito importante porque referencia-se vários padrões à ela. Do jeito que está, inclusive no item chamado definição, ela não define. Eu entendo que, conforme falou o Roberto, que existem necessidades diferenciadas dos Estados, existem dentro do próprio Estado em função de bacias diferenciadas você pode ter necessidades diferentes e ficaria muito difícil você estabelecer isso para o país inteiro até por práticas já existentes. A minha proposta seria remeter claramente a esses órgãos a definição. Assim eu acho que não há uma definição, assim ela não ajuda em nada. Eu proporia que a vazão de referência deveria ser, deixa eu ler aqui, ela deveria ser uma atribuição do órgão ambiental competente ouvido o órgão gestor de recursos hídricos. Eu acho que você deixa claro que alguém tem que fazer isso. Nós não vamos definir a nível internacional porque do jeito que está, eu olho isso e falo “isso não me define, isso aqui fala sobre”, mas não está definido. Então eu prefiro que claramente fique distribuído. Fazer legislação onde as coisas não ficam claras, dar ordem para industrial fala uma coisa, ONG fala outra, o Ministério Público fala outra, o órgão de controle fala outra e todo mundo tem razão e ninguém tem porque a coisa não está clara. Eu prefiro claro.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Eu também tenho uma opinião de que nós vimos aqui uma tentativa de conceito, mas que ela ainda precisa ser um pouco mais elaborada. Também considero que ela esteja confusa, mas eu acho que a questão mais complicada nesse caso, a não ser que nós temos duas legislações que é na verdade um dos motivos da própria revisão da CONAMA 20 que é compatibilizar a perspectiva do Sistema Nacional de Meio Ambiente com a perspectiva do Sistema Nacional de Recursos Hídricos. Aí nós temos vários instrumentos peculiares do sistema de recursos hídricos, os planos de bacia, por exemplo. Na verdade, essas vazões de referência e esses critérios pela legislação brasileira hoje são definidos bacia, bacia e tendo um Comitê de Bacia como principal instância de deliberações sobre esses instrumentos. Agora, como se formula aqui, porque de um aspecto mais geral o que eu entendi que está colocado aqui é o seguinte: a vazão de referência é uma vazão que vai ser definida para cada bacia hidrográfica no país que  é a base para o processo de deliberação tanto no âmbito do SISNAMA quanto do Sistema Nacional de Recursos Hídricos tendo em vista resguardando o princípio do uso múltiplo das águas. Foi isso que eu entendi de tudo que está aqui. Se o princípio é deixar, mas ainda fica pendente uma questão. Eu colocaria que é o seguinte: é uma vazão de referência, é uma vazão tomada como referência para deliberação no âmbito de cada bacia hidrográfica tendo em vista o uso múltiplo das águas. Eu estou tentando formular mais claramente o que vocês estão tentando colocar aqui. Uma questão que é confusa para mim é justamente quem delibera porque essa é uma questão delicada mesmo porque é a intersecção entre o Sistema de Recursos Hídricos e o Sistema de Meio Ambiente. Para isso eu não tenho uma solução agora. Eu estou só tentando organizar o problema para a gente saber o que tem que resolver. Eu acho que a formulação do que o grupo tentou colocar como vazão de referência está clara. É aquela vazão que vai servir de referência para tomar as decisões sobre licenciamento, sobre outorga, sobre as outras coisas. Quem decide a vazão de referência eu acho que é mais complicado. Aí eu não saberia dizer aqui. Por favor, Roberto, tente esclarecer.

Roberto Alves Monteiro – SRH – Ministério do Meio Ambiente
Inicialmente, o texto é tênue mesmo no sentido de colocar que a vazão de referência é a vazão do corpo hídrico utilizada como referência. É o óbvio, falando vazão de referência é a vazão utilizada como referência para os efeitos disso aí. É praticamente aquele negócio de definir o óbvio, mas a verdade é que nós só poderíamos fazer essa referência, essa citação, em função de que nós citamos no texto mais lá na frente a questão de vazão de referência. Agora a pergunta colocada pelo Senhor Presidente é procedente, agora nós temos um sistema novo instalado, nós temos uma política nova criada com a 9433 de 1997. O que significa dizer isso? Nós temos um sistema de gestão de recursos hídricos da mesma forma que temos um sistema de getsão ambiental onde o órgão superior é o Conselho Nacional do Meio Ambiente, nós temos o Sistema Nacional de Recursos Hídricos onde seu órgão superior é o Conselho Nacional de Recursos Hídricos que se reúne nessa sala inclusive amanhã, amanhã temos reunião do Conselho de Recursos Hídricos aqui, que a quem cabe definir todos esses procedimentos, inclusive definir toda a sistemática, por exemplo, do principal instrumento da política ao plano. Um dos dados fundamentais do plano é a disponibilidade hídrica, ou seja, você alocar água para um uso direto ou para diluição de afluentes. Então você ter essa disponibilidade hídrica, essa disponibilidade, Doutor Alonso, ela é função direta da vazão de referência. Se você usar um Q-95 você tem uma disponibilidade X, se você usar o Q-90 a disponibilidade é Y. Então é correspondência direta entre uma coisa e outra. Agora a quem cabe? Quem cabe é quem vai aprovar o plano e quem aprova o plano é o Conselho Nacional. O plano é elaborado pelo Comitê de Bacias, é proposto pelo Comitê de Bacias e aprovado pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Então já tem toda essa sistemática. No momento que você está aprovando um plano, você está aprovando todas as condicionantes políticas e a aplicação de seus instrumentos, a outorga de recursos hídricos, a cobrança pelo uso de recursos hídricos. Tudo isso vai estar embutido dentro do plano e as prioridades fundamentais do desenvolvimento de trabalhos que vão ser feitos naquela bacia. Então, quando você fala em plano você está falando em disponibilidade, você está falando em vazão de referência. Então quem cabe é o Conselho a definir pela aprovação de forma indireta desse plano, ele estará também aprovando uma vazão de referência. Nós não podemos colocar aqui que a vazão de referência vai ser estabelecida pelo órgão de meio ambiente. Não é possível isso porque  esse instrumento é um instrumento de outro segmento e nós temos que trabalhar em perfeita sintonia e harmonização até com as legislações que tem lá que levam em consideração o licenciamento ambiental.

Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Roberto, eu faço uma pergunta. É claro, líquido e certo que este plano que determina a vazão?

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente

O plano determina a disponibilidade, ele tem que ser feito em função da disponibilidade. A disponibilidade é um dado técnico que só pode ser calculado com a vazão de referência.

Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo

É claro, líquido e certo que legalmente é esse plano que determina essa disponibilidade hídrica? Então deixa claro aqui que a vazão de referência é aquela determinada pelo plano e pronto. O que eu estou pedindo é que deixe claro quem faz o quê.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA

Eu vou responder agora a pergunta do Alonso. A questão é a seguinte, vamos tentar de novo recolocar o problema. Eu não acho que tenhamos que definir quem é o responsável no item definições da Resolução do CONAMA. Eu acho que é uma pretensão muito grande da Câmara Tëcnica fazer isso. Eu diria que esse é um processo que está em construção no Brasil. Nós estamos no item definições. Eu proporia o seguinte: que a gente não definisse aqui quem faz porque de fato, aí Doutor Roberto, a única questão não disponibilidade hídrica, a questão também do ponto de vista dos órgãos do meio ambiente é a de proteção dos ecossistemas aquáticos. Aí nós não estamos preocupados só com água, mas com a vida que é sustentada por esses corpos hídricos e tudo mais. Então, de fato para a construção dessas vazões de referência para os próprios planos de bacia, vai ter que haver uma interação muito forte entre os órgãos de gestão das águas e os órgãos ambientais. Em alguns Estados os órgãos ambientais estão mais estruturados do que gestão das águas em alguns Estados, todos os dois já estão em um nível parecido de estruturação.O fato é que os dois sistemas estão ainda em construção. Então essa dinâmica de quem define vai depender da capacidade do nível de organização institucional de cada Estado. Eu acho que a gente não tem que definir aqui a priori porque os dois processos vão ter que  interagir, os processos de planejamento ambiental mais amplo e os processos de planejamento e gestão do uso da água. Não há como definir a priori quem vai ter mais peso, quem vai decidir, como é que vai funcionar. Há um processo complexo. No Brasil nós temos dois arranjos institucionais distintos, um para água e um para meio ambiente, e essa é uma realidade que nós temos que lidar pelo resto da vida a não ser que a gente mude isso, integrar os dois sistemas, o SISNAMA e o Sistema Nacional de Recursos Hídricos. Então eu acho que é uma tarefa muito grande para o item conceitos do CONAMA tentar definir isso que está em construção no país. O que eu me preocuparia simplesmente aqui era deixar mais claro a intenção do Grupo de Trabalho, que é de sinalizar a existência de uma chamada vazão de referência e eu tentei formular aqui em termos mais simples, eu não sei se vocês vão concordar comigo ou não, mas eu vou tentar propor aqui para ver se a gente encaminha essa questão, que uma vazão de referência é uma vazão do corpo hídrico utilizada como base para o processo de gestão tendo em vista o uso múltiplo das águas. É uma definição muito simples e não tenta responder o que eu acho que a gente não tem que responder no item. Simplesmente sinaliza que deve haver uma vazão que seja referência para tomar as decisões. É uma vazão do corpo hídrico utilizada como base para o processo de gestão tendo em vista o uso múltiplo das águas. Aqui incorpora não só as questões de disponibilidade hídrica para os usos sociais, mas incorpora também no item uso múltiplo as vazões necessárias para manutenção da vida dos corpos hídricos no país tendo em vista o princípio que é da legislação de recursos hídricos que é do uso múltiplo das águas. Eu acho que pelo menos ela explicita de forma mais clara a intenção do grupo porque isso ainda vai ser submetido ao Plenário. Nós teremos tempo de fazer algumas correções técnicas que a gente achar mais adequadas, mas de fato o item articulação do SISNAMA com o Sistema Nacional de Recursos Hídricos é uma questão aberta no país e um desafio que não vai ser resolvido aqui na questão conceitos. Há concordância dos Conselheiros quanto a esse encaminhamento? Fica mais claro Alonso?

Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo

Fica mais claro, mas continua indefinida uma definição. Dado um corpo d'água, eu não sei qual é a vazão de referência dele. Eu até, se for o caso, sugeriria que eliminasse o item porque definição que não define eu acho ruim.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA

Nós poderíamos aqui para tentar deixar mais claro o que a gente está pensando ou até qual é o nosso limite, nós poderíamos tendo em vista o uso múltiplo das águas e a necessária integração entre o SISNAMA e o Sistema Nacional de Recursos Hídricos. Sinalizaria claramente a necessidade de um acordo em cada caso particular entre os órgãos de meio ambiente e os órgãos de recursos hídricos. Complementa assim? A articulação das instâncias do Sistema Nacional de Meio Ambiente e o Sistema Nacional de Recursos Hídricos.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Só uma questão de esclarecimento. A vazão será definida no processo e quando eu estava falando no problema político é que Minas Gerais baixou um Decreto definindo que em Minas Gerais a vazão de referência Q-710 é disponibilidade a 30% dessa Q-710. Então tem Estados que já definiram. Então precisa ser ajustado isso. Não dá para você dizer é fulano A ou fulano B que é competente para isso. Na verdade é um processo mais complexo.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Por isso que a formulação tem que ser genérica. Vamos colocar então a articulação das instâncias do SISNAMA e Sistema Nacional de Recursos Hídricos. Podemos considerar aprovado? Vamos adiante então. O próximo item, agora sim voltamos para os padrões de fósforo. Artigo 4º,  na tabela do Artigo 4º, lá na página 6.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Tem mais de um lugar, tem na Classe 1. Vamos por ordem.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
O primeiro item que aparece, fósforo total. Tabela número... Classe 1: águas doces, onde nós temos a definição dos padrões de fósforo. Colega da SEAP, nós estamos entrando agora no padrão de fósforo. Roberto, eu te pediria que passasse para os componentes da Câmara Técnica novamente as três  alternativas que nós temos até agora para deliberação.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
No pressuposto que o que está fora do que vamos colocar agora no ambiente intermediário, recairia as pontas um em um ou em outro, não haveria necessidade de alterar nem o ambiente lêntico nem o lótico e ficaria no ambiente fósforo total ambientes intermediários.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
A idéia Roberto, só para relembrar essa deliberação, é estabelecer... a preocupação não é com o conceito de intermediário ou transição, é definir padrões de fósforo de acordo com o tempo de residência.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
E é exatamente isso que vai ser colocado. Fósforo total, ambientes intermediários com o  tempo de residência entre dois e quarenta dias. Então Senhor Presidente, a primeira alternativa de correção seria isso, colocar só nessa questão aí fósforo total, ambientes intermediários com o tempo de residência entre dois e quarenta dias e tributários de ambiente lêntico. A segunda alternativa são mudanças nos valores dos dias. Primeiro, de dois a cinqüenta dias, e segunda, de quatro a cem dias.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Então nós temos consenso sobre duas coisas. Nós temos consenso sobre um padrão para ambiente lêntico, nós temos consenso sobre um padrão para ambiente lótico e nós temos que definir onde nós não temos consenso, nós temos um padrão já definido para ambientes que não são nem lênticos e nem lóticos, mas nós temos uma diferença sobre a questão do tempo de residência. Então na verdade o que resta discutir é simplesmente essa faixa de tempo de residência do padrão de 0,025. É isso Conselheiros? Então nós vamos passar a discutir esse aspecto. O consenso não é total, mas é geral. Não há discussão sobre o padrão de ambiente lótico e nem sobre ambiente lêntico. Isso não foi levantado como destaque. O que há, a discussão é que temos um padrão inclusive definido para o que nós inicialmente chamamos de ambientes intermediários, mas que deliberamos por não conceituar e esses ambientes seriam definidos pelo tempo de residência, que foi o que nós deliberamos. A divergência é que há duas propostas, uma de dois a cinqüenta dias e outra de quatro a cem dias. Nós tivemos aqui inclusive a manifestação do colega da Companhia de Saneamento de São Paulo destacando a preocupação com a definição dos cem dias em função da existência de reservatórios com tempo de residência menor do que isso e completamente eutrofizados. É isso que nós entendemos aqui. Então nós vamos abrir para uma pequena discussão sobre esse ponto e vamos passar então para deliberação aqui da mesa. A SEAP gostaria de fazer uma defesa então do seu ponto de vista? Por favor. Colega, é importante destacar, inclusive justificar a preocupação da SEAP em termos da atividade de piscicultura nos reservatórios porque eu acho que é a preocupação que vocês têm em relação ao padrão.

Marcelo Sampaio – Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República
Obrigado Senhor Presidente. A preocupação da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca, primeiro é só lembrar que a represa de Guarapiranga é superior a cem dias o tempo de residência e por outro lado, a nossa preocupação está com os reservatórios de Sobradinho, reservatório de Tucuruí, reservatórios localizados em áreas no caso de Sobradinho, áreas extremamente carentes com a necessidade de produção de alimento nessas regiões e que dessa forma teriam o seu potencial produtivo bastante reduzido. É importante salientar também... 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
É importante explicar por que é dessa forma, quais são as implicações do padrão...

Marcelo Sampaio – Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República
A questão da redução do teor de fósforo, obviamente a atividade de aqüicultura como um todo presume um aporte de fósforo que obviamente vem sendo reduzido em função dos avanços tecnológicos, em função da melhoria da qualidade das rações, inclusive a SEAP está promovendo agora um evento que visa controlar a concentração de fósforo nas rações, então reduzir tecnologicamente um aporte de fósforo através da atividade de aqüicultura, porém reduzindo esse patamar para os valores ali em torno de 0,25, nós estaríamos reduzindo o potencial produtivo do reservatório. No caso específico de Sobradinho, uma região extremamente carente do Nordeste, nós estaríamos limitando, ou seja, seria extremamente complexo para aquela comunidade que está ali dizer “vocês não vão poder produzir”, ou seja, é extremamente importante que nós tenhamos uma percepção de que o processo de eutrofização não depende exclusivamente do fósforo. Existem outros fatores, como temperatura, como presença de micro-algas, nitrogênio, tantos outros fatores que são fundamentais para que ocorra um processo de eutrofização. O que está se colocando aqui é que o bicho-papão do processo de eutrofização é o fósforo e a realidade não é essa.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Antes de passar a palavra para o nosso colega da SABESP eu faria a seguinte observação para os participantes. SEAP é Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca, uma Secretaria criada agora recentemente nesse Governo. Deixa eu ver se eu entendo a preocupação. A preocupação é na verdade o padrão fósforo definindo o enquadramento do corpo hídrico, inviabilizando, por exemplo, excluindo atividades como a criação de peixes para consumo humano em águas com teor de fósforo muito alto. É essa a preocupação? É isso que eu estava tentando esclarecer para todos nós aqui porque o que tem de fósforo é o que tem de fósforo lá, é o que está lá agora. Se está eutrofizado está eutrofizado, não vai ser a Resolução CONAMA que vai dizer se está eutrofizado ou não. Como nós estamos aqui deliberando os padrões que definem as classes de uso, esse enquadramento, na opinião da SEAP, tornaria vários reservatórios não adequados para a atividade de aqüicultura. 

Armando Perez - SABESP

Eu queria fazer uma observação. É que na verdade se ficar definido o tempo de residência de dois a quarenta dias, como está proposto inclusive em um parecer dado pelo Professor Tundise para a própria SEAP, não inviabiliza o uso porque o Artigo 13, através do Parágrafo 2º, permite que se comprovado através de estudos específicos você pode ter essa atividade desde que esse estudo comprove que aquela atividade em uma determina região do corpo hídrico, em uma determinada região do reservatório, não vai impactar e inviabilizar o reservatório para outros usos, por exemplo, o de abastecimento público. A nossa preocupação é que eu tenho reservatórios em São Paulo com tempo de residência de 44 dias que estão eutrofizados. O problema é você permitir, a hora que você leva para cem dias, você engloba a maior parte dos reservatórios e permite uma carga de fósforo muito grande que com certeza vai eutrofizar esses reservatórios. O problema é que dentro de alguns reservatórios você tem áreas de remanso, que esse fósforo retido lá com certeza eutrofiza. Classe 1, por exemplo, o tratamento aplicado é um tratamento convencional. Tratamento convencional seu eu tiver uma floração de bactérias e essa floração liberar toxina, o tratamento convencional não retira a toxina. Ele pode sim remover massa, mas não remove o subproduto das algas, principalmente a questão das toxinas. Eu precisaria estar aplicando o tratamento avançado. Então isso criaria uma dificuldade muito grande para o setor e em risco de saúde pública, que é o principal.

Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo

Olha, eu gostaria de fazer uma pergunta. Eu não estou convencido sobre esse negócio da piscicultura porque eu acho que a gente tem que trabalhar com dados muito objetivos. Qual é o teor mínimo de fósforo necessário e qual é a perda de produtividade, enfim, sabe, dizer “eu acho que vai reduzir”, eu acho que é uma sensibilidade que o técnico tem e eu nem coloco em dúvida quanto a honestidade da colocação. Agora, se o dado não for um pouco mais científico, fala “olha, tenta o dado abaixo de tal nível cai a produtividade de tanto”, fica bastante difícil. Eu não estou convencido, eu estou sensibilizado, eu não estou convencido que a colocação do pessoal da pesca me faça mudar de idéia. São Paulo está muito atrás do fósforo, São Paulo propôs na Câmara e foi aprovado um grupo que a gente está muito preocupado com o andamento dele inclusive para a redução de fósforo nos sabões, nós temos problemas sérios de fósforo e se o dado não for extremamente convincente vai ser difícil a gente mudar de opinião. Eu gostaria de saber saber se tem um dado bastante convincente que fale que não é por aí.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA

A mesa já entendeu o problema e eu vou tentar encaminhar. Nós temos duas preocupações, uma delas uma preocupação antiga já dos órgãos do meio ambiente que  é a questão da eutrofização e é um problema sério no país, não há dúvida que é um problema muito grave. Nós temos também no âmbito do CONAMA a responsabilidade de elaborar normas que tenham valor para todo o país, são normas gerais e nós sabemos que o Brasil não é um país uniforme nem do ponto de vista ambiental nem do ponto de vista econômico. Sob qualquer ponto de vista o Brasil é um país muito diverso. Então eu diria o seguinte: colega da SABESP colocou muito bem, nós temos no Artigo 13, Parágrafo 2º, porque de fato de novo eu volto para a questão do Sistema Nacional de Recursos Hídricos e o Sistema Nacional de Meio Ambiente. Nós estamos em um processo de construção. Se a gente dissesse que o plano de bacia vai definir certos parâmetros, mas quais são os planos de bacia elaborados no Brasil hoje? São muito poucos, mas eles vão existir e vão acabar substituindo essa série de critérios gerais. Nós vamos ver no Brasil um processo de definição de critérios, bacia hidrográfica à bacia hidrográfica à medida em que os comitês sejam estruturados e à medida que o Sistema Nacional de Recursos Hídricos também seja. Então eu acho que nós podemos perfeitamente contemplar as duas preocupações mantendo o critério mais rigoroso de dois a cinqüenta dias e considerando que a própria Resolução, no Artigo 13, Parágrafo 2º, abre a possibilidade para que cada bacia hidrográfica reveja esse padrão até em função das condições naturais, porque áreas onde por questões geológicas, a concentração de fósforo na água naturalmente é maior do que em outras regiões do Estado. Isso inviabilizaria completamente a tentativa de estabelecer padrões gerais para o Brasil. Por isso a própria norma abre exceção. Eu vou ler aqui o Parágrafo 2º para que não fique dúvidas sobre a questão de que a gente pode contemplar em cada situação particular tanto a preocupação dos órgãos de saneamento de meio ambiente quanto a preocupação daqueles que querem estimular a aqüicultura. Parágrafo 2º: nos ambientes aquático os valores máximos admissíveis dos parâmetros relativos às fórmulas químicas de nitrogênio e fósforo poderão ser elevados em decorrência de condições naturais ou quando estudos ambientais específicos que considerem também a poluição difusa  comprovem que esses novos limites acarretarão prejuízos para os usos previstos em seu enquadramento nas condições de vazão de referência excetuados os casos de baías de água salinas ou salobras ou outros corpos hídricos onde não seja aplicada a vazão de referência para os quais deverão ser elaborados estudos específicos sobre a dispersão e inseminação de poluentes no meio hídrico. Isso garante que cada situação particular seja... é porque mesmo o critério tempo de residência não é um critério que possa ser aplicado como um critério geral para todo o país. Há outros critérios importantes que  definem nível de eutrofização dos reservatórios. Então, eu acho que a proposta está sensível, estabelece um critério geral, mas abre a possibilidade de exceção porque o Brasil é diverso, porque as condições econômicas, sociais, institucionais e naturais são diversas no país.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Senhor Presidente, só uma questão de ordem. A sua colocação, a sua leitura me permitiu observar uma falha desse coordenador. Ontem, ficou acertado que os valores de fósforo poderão em vez de ser elevados poderão ser alterados porque ontem nós tínhamos combinado isso e lamentavelmente eu deixar passar.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Há concordância da mesa? Vamos deliberar? Podemos adotar o padrão de dois a cinqüenta tendo claro que a própria Resolução abre a possibilidade de alteração contemplando a preocupação da SEAP porque há reservatórios em que as situações vão ser que mesmo com o tempo de residência menor há eutrofização e isso não impede, na verdade, a questão da pesca vai ser avaliado reservatório a reservatório junto com os órgãos de meio ambiente e do Sistema de Recursos Hídricos de forma a não impedir uma atividade tão importante para a geração de renda e combate à fome, como é a aqüicultura no país. Nós vamos abrir então essa última manifestação e vamos deliberar aqui na mesa. Destacando o seguinte principalmente para os senhores Conselheiros aqui na mesa: nós não estamos deliberando a Resolução, nós estamos deliberando a proposta que vai ser encaminhada para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e deliberada de verdade no pleno do CONAMA. Evidentemente que quanto mais redondo nós enviarmos essa proposta melhor para o Plenário do CONAMA.

Marcelo Sampaio – Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República
No intuito de esclarecer e obviamente em concordância com o que está disposto no Parágrafo 2º, o que acontece é que quando nós imaginamos estudos de capacidade de suporte ou estudo de capacidade de carga que nos permitam elevar esses valores para reservatórios, vamos supor Sobradinho ou outros, isso demanda tempo e recursos muito maiores do que aqueles reservatórios que são exclusivamente para abastecimento humano, que nós poderíamos ter uma avaliação muito mais criteriosa. Eu concordo com a colocação do colega ali que tem que haver uma preocupação com o abastecimento humano, óbvio que todos nós temos preocupação com o abastecimento humano, mas é muito mais fácil se tratar, se fazer estudos para minimizar os valores nesses reservatórios de abastecimento humano que já são muito bem estudados, muito bem conhecidos, do que para aqueles reservatórios onde nós sabemos que tem capacidade de produzir mais e a limitação que eu havia referenciado é a limitação no momento em que você reduz o teto desse teor de fósforo, você limita a capacidade produtiva porque há aporte de fósforo oriundo da atividade, assim como há aporte oriundo da agricultura, há aporte oriundo de outras “N” atividades. Então, nós em reunião conjunta com a Agência Nacional de Águas conversávamos justamente isso, que a intenção é que haja uma ação fiscalizatória, a SEAP está fomentando essa ação fiscalizatória porque a aqüicultura está sendo preterida da sua capacidade de crescimento em função dos maus usuários, ou seja, a intenção é controlar esses outros usos obviamente através da agência reguladora ou do órgão ambiental e permitir que essa atividade cresça sustentavelmente. É fundamental para o crescimento da aqüicultura um ambiente saudável. A SEAP não pensa em fomentar uma atividade que não esteja calcada em desenvolvimento sustentável porque essa atividade não teria perenidade. Para que essa atividade tenha perenidade ela precisa de um ambiente saudável. O que a gente está dizendo é o seguinte: é muito pais complexo  operacionalmente falando, a gente trabalhar para a avaliação de todos esses reservatórios onde pode ser feita a aqüicultura do que trabalhar nos estudos para reduzir os parâmetros para os reservatórios que são de uso exclusivo para o abastecimento humano. Obrigado.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
A gente vai passar agora à deliberação da mesa destacando o seguinte: a tarefa é uma tarefa que não é só o que estamos discutindo aqui, a aqüicultura e a questão de saneamento ambiental. A tarefa gigantesca para o Brasil é conciliar os usos múltiplos das águas, porque de fato um uso interfere com outro, essa é a base do Sistema Nacional de Recursos Hídricos e é uma tarefa muito complexa fazê-lo. Então não se trata nem de considerar somente o interesse da aqüicultura nem somente o interesse... Eu acho que a Resolução tenta buscar uma mediação não só entre esses dois usos, entre os usos múltiplos mesmo. Ela abre essa possibilidade. O processo que vai definir isso no futuro do Brasil é o processo de planejamento da gestão das águas, dos planos de bacia, dos comitês, como nós já vimos. Mas me parece que a formulação que está colocada aqui tenta resolver essa difícil tarefa de conciliar dois usos importantes, mas na verdade a tarefa geral são vários usos e essas são questões que nós temos que colocar inclusive quando avaliamos a possibilidade de construir novos reservatórios ou não, porque de fato a construção de novos reservatórios também acaba piorando a qualidade dos reservatórios muitas vezes. Então é uma tarefa muito complexa, mas eu acho que o desafio que está colocado para a Resolução é de estabelecer critérios gerais e ter a sensibilidade de ver que o Brasil é diverso e abrir possibilidades de exceções. Então, a Presidência da mesa, evidentemente que esse assunto vai voltar a ser discutido e pode voltar no âmbito do Plenário porque não é um assunto fácil nós tratarmos aqui assim, mas a mesa considera que na formulação atual a proposta dá uma resposta razoável para esse desafio, talvez não perfeito, mas a gente não vai parar a discussão aqui, vamos continuar discutindo até a questão do Plenário. Os Conselheiros se consideram aptos à votação?

Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Eu só gostaria que você repetisse claramente.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
A proposta é que o Conselho seja mais razoável tendo em vista o Parágrafo 2º do Artigo 13...

Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
O quarenta ou o cinqüenta ficou em dúvida para nós aqui porque parece que era quarenta, de repente virou cinqüenta, nós ficamos os três aqui em dúvida. Eu gostaria que você reforçasse só para ficar claro.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
É o que está lá no quadro, dois a cinqüenta dias...

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
... de dois a quarenta a primeira, de dois a cinqüenta a segunda e de quatro a cem a terceira.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Aí a mesa fica realmente confusa porque essa coisa de votar quarenta ou cinqüenta a gente já começa a entrar em um campo meio delicado para ficar votando. Nós queremos uma proposta, que o grupo nos apresente uma proposta.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Nós podemos eliminar uma sim porque a dois a cinqüenta foi uma colocação que nós colocamos na última reunião como uma tentativa para fomentar o processo de discussão. Agora, efetivamente valores que chegaram ao debate foram os valores de dois a quarenta respaldados em pareceres técnicos e opiniões dos liminólogos, inclusive do Doutor Tundise, e a proposta de quatro a cem é a proposta apresentada pela SEAP em função da maior possibilidade de implantação dos projetos de aqüicultura. Na verdade, de dois a cinqüenta era uma proposta tentativa, provocativa inicial. Me desculpe, mas essa proposta não é da FURPA, a da FURPA foi de dois a quarenta, que foi colocada.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Temos duas então, que é de dois a quarenta e de quatro a cem. Por tudo que nós vimos aqui e pela discussão do grupo, eu repito, a preocupação da SEAP é muito importante na opinião da mesa, mas a opinião da mesa é que a preocupação está contemplada no conteúdo da Resolução estabelecendo uma preocupação que é uma preocupação histórica no Brasil que é a eutrofização de reservatórios com padrão de dois a quarenta com exceção aberta no Artigo 13. Nós achamos que as duas posições estão contempladas. Essa é a posição da Presidência. Há concordância dos demais Conselheiros? Então deliberamos por dois a quarenta mantendo claro o Artigo 13.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
E isso se repetiria, Senhor Presidente, na Classe 2 da mesma forma. A única coisa que iria avaliar é o valor do vinte e cinco, passa para 30, mas o mesmo texto então se repetiria.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
O critério que nós adotamos para esses ambientes “intermediários” tem que ser o mesmo critério do começo ao fim. Aos colegas da SEAP nós sabemos que esse é um tema delicado e haverá abertura sem dúvida alguma para a gente conversar até a reunião de dezembro do Plenário, mas nós achamos salvo uma informação diferente, vem à tona aqui que isso contempla uma preocupação de vocês que é uma preocupação nossa também. Vamos adiante. O próximo ponto. Chegamos agora ao glifosato. Eu pediria de novo, Roberto, que tu apresentasses então quais são as posições divergentes em relação ao glifosato.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
A posição original era termos o glifosato com valor de 65 microgramas por litro para as Classes 1 e 2 e 500 microgramas por litro para as Classes 3 e 4. Essa era a posição até a quinta e sexta reunião. Na reunião específica que nós tivemos com o glifosato, desculpe, devo ter um elemento que falta, essa é a proposta que estávamos discutindo e tem a contraproposta de ser quinhentos em tudo, quinhentos para as Classes 1, 2, 3 e 4. Agora, nessa proposta que nós estávamos discutindo com 65 para a Classe 1 e 2 e quinhentos para as Classe 3 e 4, nós chegamos à conclusão também que o quinhentos já é o padrão de água potável. Então não teria muito sentido colocar um valor de quinhentos para as águas 3 e 4 já que não teria a representatividade científica, aliás, não temos estudos científicos suficientes para  garantir esse quinhentos em 3 e 4. Então, na verdade o que está se debatendo é a proposta para a Classe 1 e 2 fundamentalmente, a diferença entre o valor 65 microgramas recomendado inicialmente e a proposta apresentada de quinhentos microgramas e poderá ser examinado também se vale à pena ou não botar na 3 e 4.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Um esclarecimento Roberto. O atual texto da CONAMA 20 estabelece o quê?

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Não consta, não existe esse parâmetro. Esse é um parâmetro novo.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Então a palavra está à disposição.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Senhor Presidente, só um reparo. Eu falei três e quatro, na verdade é só três. Na quatro  não tem valor para glifosato.

Marcos - ANDEF
Bom dia a todos. O meu nome é Marcos, sou representante da ANDEF. Nós estamos aqui a ANDEF, o SINDAG, a ENDA também pediu que nós representássemos porque temos essa proposta de 500 microgramas que foi apresentada e gostaríamos de ter a oportunidade de uma discussão um pouco mais ampla. Se fosse possível, nós consultamos a universidade, nós consultamos a USP, temos a Professora Sílvia que poderia fazer uma exposição exatamente visando a apresentação de como esses parâmetros podem ser calculados. Temos essa autorização Senhor Presidente?

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Qual é o tempo da apresentação?

Marcos - ANDEF
De dez a quinze minutos. É uma apresentação realmente rápida.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Nós vamos dar dez minutos para a apresentação.

Marcos - ANDEF
Somente para deixar claro enquanto o disquete é instalado para a apresentação, as empresas associadas da ANDEF, a ENDA e a SINDAG, que têm interesse nessa discussão e nessa decisão, são várias, são 21 empresas que possuem produtos registrados, nós temos a relação de todas elas e vamos entregar à mesa.

Sílvia Moraes Barros - USP

Inicialmente bom dia aos membros da Câmara, aos senhores presentes no Plenário. Eu na realidade agradeço a oportunidade de poder estar apresentando esse pequeno trabalho. Quando a ENDA, o SINDAG e a ANDEF me procuraram... eu deixei inclusive a minha identificação com o pessoal. O meu nome é Sílvia Moraes Barros, eu sou professora da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da USP e venho trabalhando na toxicologia já há algum tempo e por isso aceitei então esse desafio de fazer esse entendimento do tema. Eu pediria desculpas pelo tamanho da cópia que eu fiz da minha apresentação, mas nós estamos na fase de economizar papel. Então, voltando ao tema, quando eu fui procurada para fazer essa apresentação ou para pelo menos tentar entender sobre o assunto eu não tinha exatamente conhecimento do tema e eu fui então entender qual era o cenário que se apresentava e o que eu pude ver é o que está aqui então representado nessa primeira tabela aonde nós tínhamos então valores para consumo humano de algumas propostas, iniciando pela Portaria da FUNASA dos 500 microgramas por litro, que já foi aqui comentado. Posteriormente nós observamos que a Organização Mundial de Saúde não legisla em cima de glifosato para água para consumo humano. O EPA tem hoje um valor de 700 microgramas por litro, que foi inclusive aumentado esse valor, eles legislavam em cima de 500 e passaram a 700, e também o valor do Canadá, que certamente a comissão e o Grupo de Trabalho estudou e sabe que  hoje há um valor provisório para consumo humano de 280 microgramas por litro. O que  mais nos chamou atenção e esse é o tema mais importante nesse debate, foram os valores para proteção de comunidades aquáticas, valores esses de referência, e que o Canadá legisla em 65 microgramas por litro, que é o valor que está sendo colocado, e  posteriormente nós consultamos também outros países e verificamos que a Austrália legisla hoje um valor para glifosato técnico em 370 microgramas por litro garantindo então uma proteção de 99% de vida aquática. Então esses dois valores aí é que eu fiquei mais intrigada ainda porque eu tinha 65 e 500, aí eu passei então a encontrar um outro valor na literatura. Eu fui tentar entender o que cada um desses países fazia do ponto de vista técnico e o que nós temos é um protocolo do Canadá, um protocolo de 99, portanto, bastante posterior ao estabelecimento daquele valor de 65 aonde hoje o conceito que o Canadá usa para estabelecimento da concentração de referência é o conceito de usar um fator de 01 ou divisão por 10 quando nós temos então valores de toxicidade para menor concentração de efeito observado por uma espécie mais sensível, derivado de estudos de exposição crônica e usando então um parâmetro não letal, esse era um outro aspecto importante, o parâmetro de mortalidade, que não deveria ser o parâmetro utilizado, e esse fator de 01 e apenas para uma complementação, o Canadá define parâmetros definitivos e provisórios e esses dois conceitos dependem do número de estudos que são avaliados pelos comitês respectivos. Já a Austrália, o protocolo é muito parecido. Eles usam o mesmo conceito, apenas que aqui eles usam a concentração de efeito não observado, lembrando que o Canadá usa a menor concentração de efeito observado, esse efeito é um pouquinho diferente, mas nesse caso da Austrália eles usam também esse fator de 01 quando há estudos de exposição crônica na espécie mais sensível e há estudos com peixes, crustáceos e algas, ou seja, todas as espécies são contempladas com estudos. Se nós trabalhamos com concentrações letais, ou seja, não há estudos crônicos, trabalha-se então com o fator mais restritivo de 100 ou 001 e se apenas há estudos com uma ou duas espécies, esse fator é mais restritivo ainda com o fator de mil. Como é que foi calculado e eu fui tentar descobrir qual era o racional do Canadá para  chegar ao valor de 65 microgramas por litro. Em 1989, o documento do Canadá diz que  na época devido a inexistência de dados crônicos para organismos aquáticos e para o glifosato técnico, naquela ocasião e eles fazem isso hoje quando não há valores crônicos, eles usam os valores agudos, por exemplo, concentração letal 50%, e aí sim um fator de 005. Na ocasião, o dado que foi encontrado ao valor de toxicidade que foi empregado para o cálculo foi um valor de dose letal, de concentração letal 50 para a truta arco-íris, uma espécie americana, e do produto formulado e eu coloquei essas interrogações exatamente porque nós estamos falando de glifosato técnico e não estamos falando de produto formulado e nós sabemos que cada produto formulado tem uma característica e  aí é uma opinião particular minha de quando nós estamos falando de toxicidade nós devemos trabalhar com os produtos técnicos. Aí nós temos então a concentração letal para aquela espécie era 1300 microgramas por litro com fator de 005 e nós teríamos então o valor que foi proposto de 65 microgramas por litro. Eu fui então procurar na literatura outros dados que pudessem nos ajudar para ver qual era o cenário internacional, eu acho que esse talvez seja um dos melhores documentos Enviroment  of Health Criterious da Organização Mundial de Saúde, do glifosato, que foi publicado em 94 e eu considero muito importante esses documentos porque normalmente todos os estudos incluídos são estudos validados, ou seja, eles são analisados, são considerados em toda sua metodologia e os membros que participam desses comitês apenas colocam nesses documentos aqueles estudos que são efetivamente validados. Quanto nós falamos novamente em glifosato técnico nós temos como uma espécie mais sensível uma macrófita com uma concentração de efeito não observado de 9 mil e nós vemos que  esses valores podem variar desde cem mil microgramas por litro até nove mil, que seria então a espécie mais sensível. Eu consultei também alguns estudos que estão colocados dentro dos processos de registros, são estudos que estão disponíveis e dentro desses estudos nós temos então estudos crônicos para microcrustáceos, estudos crônicos para algas e estudos crônicos para peixes mostrando, por exemplo, que nós temos uma série  de dados hoje, no ano de 2003, que nos permitiriam trabalhar com um estudo crônico mais sensível que no caso dos aqui representados seria esse estudo de...aonde o parâmetro reprodução foi o parâmetro testado após uma exposição de sete dias com o valor de concentração de efeito não observado de 3200 microgramas por litro. Apenas dois comentários gerais que eu acho que é importante quando a gente fala no caso específico do glifosato, primeiro comentar sobre a não carcinogenecidade para o homem, isso já é um conceito aceito por toda a literatura internacional e acho que do ponto de vista de glifosato é muito importante considerarmos que embora ele seja altamente solúvel em água ele é rapidamente absorvido ao sedimento, ele se decompõe rapidamente. Portanto, rapidamente essas concentrações de glifosato na água devem ser reduzidas por essas propriedades físico-químicas do composto. Apenas um comentário também de uma revisão muito boa que foi publicada recentemente por três pesquisadores, um americano, um professor da Inglaterra e um professor do Canadá, publicado nessa revista em 2000 aonde eles concluem pelos riscos mínimos, tanto agudo quanto crônico, para organismos não alvos em ambientes aquáticos pelo uso de glifosato. Eu vou terminar com duas apresentações aonde eu vou mostrar o por quê foi feita a proposta de 500 microgramas por litro. Considerando então que nós temos estudos para as três espécies de organismos aquáticos, peixes, algas e microcrustáceos, o valor mais restritivo seria esse valor da...adúbia, um valor de concentração sem efeito, concentração de efeito não observado de 3200 microgramas por litro, valor esse que  seria um valor seis vezes superior ao máximo permitido do glifosato para consumo humano, que é o que consta na Portaria da FUNASA. Isso dá um fator de 015 se nós fôssemos usar o mesmo conceito do Canadá. O meu último slide seria talvez uma proposta, um considerando dessa comissão, se nós formos utilizar os conceitos canadenses e australianos que empregam o valor de 01 para um valor crônico mais restritivo, nós poderíamos então dizer que se este dado for aceito como valor mais restritivo de toxicidade para algum microorganismo ou para uma espécie aquática, nós poderíamos então, no limite estarmos pensando em um valor de 320 microgramas por litro quando nós então utilizaríamos um fator de 01 multiplicado pelo valor da concentração de efeito não observado. É só isso que eu tenho. Muito obrigado e obrigado pela atenção.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Nós temos duas propostas, não é Roberto? Sessenta e cinco e quinhentos, é isso?

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Nas Classes 1 e 2, sessenta e cinco ou quinhentos. Na Classe 3 a proposta original de quinhentos e a proposta seria também manter 500 e há uma colocação de que não haveria necessidade na Classe 3 de ter valor nenhum.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
 A Adriana vai apresentar então também observações por parte do IBAMA. A mesa pede que nós fiquemos dez minutos também. OK?

Adriana - IBAMA
Eu gostaria, assim como foi feita uma defesa do ponto de vista pela ANDEF, eu gostaria também de fazer uma exposição de motivos com o intuito de dar subsídios a essa discussão, à melhor avaliação. Eu peço que me ajudem a controlar o tempo porque o assunto é extremamente interessante e eu acho que passa por várias abordagens. O meu nome é Adriana e eu falo em nome do IBAMA. Eu gostaria que você fosse para as últimas páginas, por favor. Eu gostaria em seqüência, eu não tenho nada a me opor às observações feitas pela Professora Sílvia. Ela foi precisa, ela foi correta nos pontos abordados. Eu gostaria apenas de complementar os dados apresentados. Antes de mais nada, se discutimos a presença do glifosato em corpos hídricos a gente deve fazer uma avaliação de como esse produto chega nesses ambientes, quais são as rotas de exposição. Hoje, eu faria a observação de a intensa aplicação em áreas agrícolas que poderiam decorrer tanto de deriva de aplicação como de lixiviação do solo e um uso que  vem sendo pleiteado no país que não tem ainda a autorização de uso que é o controle de plantas aquáticas que implicaria na aplicação direta desse produto sobre a superfície aquática. Uma coisa interessante a se observar é que toda a literatura mesmo de empresas que tenham esse produto registrado em outros países e fazem menção quanto as rotas de exposição dos corpos hídricos dessa substância, eles não verificam a contaminação dos corpos hídricos com freqüência por essa substância. Uma vez que se utilize boas práticas agrícolas e como foi bem colocado pela Professora Sílvia, o produto é altamente adsorvido, você poderia ter o arraste, o transporte dessa substância oriundo de áreas agrícolas muito mais aderido a partículas do que livre, mas ainda que ele alcance os corpos hídricos da forma livre não associado à matéria orgânica ou argilas, ele tem um tempo residual na coluna d’água muito curto. Eu faço esse destaque para depois  a gente encaminhar outras observações. Eu estou verificando uma substância que não é esperada de estar nos corpos hídricos. Na Resolução 86 ele não era uma substância expressiva ainda no país. Hoje, glifosato e suas formulações é o principal agrotóxico utilizado em nossas atividades agrícolas. A gente não pode esquecer a quantidade de áreas cultivadas e a expressão da aqüicultura no país. Então isso também faz com que o glifosato seja um parâmetro diferenciado nessa Resolução porque usamos toneladas e  toneladas desse produto em aplicações agrícolas e é um produto que ainda mantém o seu potencial de expansão de uso. Eu fiz algumas considerações finais, eu não tenho a apresentação estabelecida como a Professora Sílvia nos apresentou, mas eu gostaria então de fazer esses destaques: o produto é altamente adsorvido por declarações da própria empresa e eu tenho uma referência grande de citações bibliográficas, não é esperado que o produto esteja em água. Esse é o primeiro ponto. Existem países que  nem sequer monitoram o glifosato por não suporem que ele esteja em ambientes hídricos e países, publicações que eu disponho, ficam à disposição dos interessados, que fizeram monitoramento desse produto alcançaram níveis muito baixos que estão na ordem abaixo do limite, que seria da ordem de 05 microgramas por litro. E só fazendo também uma lembrança que uma das nossas propostas com a Resolução é todas as medidas que a gente pode evitar a contaminação de corpos hídricos, o custo da descontaminação é muito maior do que o custo da prevenção. Considerando que ele não alcançaria os corpos hídricos e alcançando você teria um tempo residual da água muito baixo, considerando que ele tenha uma degradabilidade digamos que muito variável a depender dos corpos hídricos. Como a professora colocou, ele degrada, mas uma vez adsorvido ele fica muito pouco biodisponível. Então a gente tem uma relação dúbia. A depender da força de ligação da adsorção, ele fica pouco disponível e tem um tempo de permanência nos ambientes muito elevado. Vocês vão encontrar a variabilidade de resultados da ordem de dois dias a oitocentos dias de meia vida do produto. Então isso é uma coisa a considerar também. Quanto à toxicidade, eu endosso. Realmente é um produto pouco tóxico para os organismos testados em laboratório, só que esses estudos que são testados e apresentados aos órgãos de legislação se aplicam a um uso preconizado para o produto, que é o uso aplicado na agricultura. Considerando um uso aplicado na agricultura e considerando que esse produto eventualmente alcance corpos hídricos, os estudos que dispomos são bons indicadores para verificar que em uma eventual presença que riscos eu teria decorrente dos níveis que possam alcançar esses ambientes. Todavia, nós nunca nos debruçamos a avaliar qual seria o efeito de valores subletais permanentes nos corpos hídricos porque nós não estamos falando de ocorrências eventuais. Se viermos a nos manifestar para uma adoção de parâmetros de qualidade ambiental nas classes de água, eu estou dizendo que esses valores são seguros e aí eu questiono aos senhores a disponibilidade de informações que temos. Como foi apresentado pela Professora Sílvia, temos dados para microcrustáceos, normalmente com uma espécie, dados com peixes, duas ou três espécies, na verdade no Brasil a gente exige uma, mas existem outras disponíveis na literatura, e um valor de algas. Concebendo a possibilidade de limites de resíduos de glifosato em corpos hídricos, temos que considerar o ciclo de vida desses organismos, temos que considerar as espécies não alvos, como plantas aquáticas, e algas que são base da estrutura de toda uma cadeia, a questão de insetos úteis que têm a sua fase de vida e de desova em corpos hídricos, anfíbios não são testados. Ainda que tenhamos dados sobre essas substâncias, existe um grau de insegurança muito grande quando a gente passa a conceber a presença deles em todos os dias no ano. Nós não teríamos picos, oscilações de presenças eventuais de glifosato. Nos manifestamos como um parâmetro e a depender dos valores que a gente venha a adotar nós estamos dizendo que nós temos que nos manifestar pensando que valores seriam seguros de resíduos para estarem presentes nos 365 dias do ano. Então você vai trabalhar com exposição à ovas, desovas, teríamos que ter estudos de ciclos de vida. Não temos essas informações e essas informações não são vastas na literatura porque, no meu ponto de vista, e peço que corrijam, não têm sido alvo de preocupação porque não se supõe e não se espera essa substância em meio hídrico. Então temos lá a questão de que as rotas não favorecem a presença do glifosato em água. O produto para as espécies testadas, são pouco tóxicas, mas ainda muito pouco conhecidos para o universo de substâncias não alvos que  dispomos nos ecossistemas. Eu faço um apelo ao princípio da precaução frente as tantas incertezas, incertezas de qual é a permanência do glifosato nos corpos hídricos brasileiros, porque a degradabilidade vai depender muito da porcentagem de matéria orgânica e sedimento que dispomos, a toxicidade do produto é extremamente susceptível à variação de PH, à dureza, à temperatura, às espécies, à variabilidade e susceptibilidade particular de cada espécie. Então eu estou elencando todas essas questões e gostaria de fazer uma breve leitura dos aspectos relacionados para ver se eu não esqueci nenhum. Eu peço desculpas pelo nervosismo. Nos considerandos, breves considerandos. Limitado o conhecimento sobre a toxicidade e persistência do glifosato nos corpos hídricos brasileiros a possibilidade de riscos ecológicos desconhecidos, nós não estamos falando em episódios esporádicos de ocorrência de glifosato, mas estamos tentando nos manifestar sobre parâmetros de valores máximos seguros para a presença desses produtos, a riqueza e o desconhecimento da biodiversidade aquática nacional, o que  difere em muito de pegarmos um valor pronto de outros países porque como a Professora Sílvia colocou, alguns países estabelecem um fator de segurança de dez, mas ela mesmo colocou que quando se desconhece ou que se tem limitado conhecimento da toxicidade para a variabilidade de organismos, pode se utilizar valores de cem, de mil. Foram valores que ela mesmo apresentou. Então, usarmos um fator de segurança de 10 é minimizarmos a variabilidade de características dos nossos corpos hídricos e volto a frisar, a toxicidade do produto varia com PH, com dureza, com temperatura. Nós estamos legislando sobre todos os corpos hídricos do país e em uma variabilidade de organismos dos quais a gente desconhece a susceptibilidade. Temos que pensar em organismos que são suporte dos ecossistemas como os bentons, perifitons, anfíbios, insetos, plantas e algas, que a gente não tem informação. Corrijam-me, por favor, se tiverem e apresentem os valores. Listagem de classificação dos corpos hídricos no país, então a gente ainda não tem todos os corpos hídricos classificados. Para verificarmos qual o melhor enquadramento seria 65 proposto, seria quinhentos. Podemos estar nos equivocando em aceitar parâmetros para corpos hídricos que não deveriam dispor desses valores. Baixa probabilidade de ocorrência de glifosato em águas superficiais. O fato do glifosato ser o herbicida mais utilizado no país e com perspectiva de incremento do uso, que o glifosato foi inserido como parâmetro na Resolução CONAMA 20 nesse momento e por conseguinte não tenha ainda sido monitorado nos corpos hídricos brasileiros. Se ele não foi monitorado são completamente desconhecidos os níveis de glifosato ora presentes. Eles podem ser da ordem muitíssimo inferior aos 500 microgramas propostos ou superior. Todavia, ele não tendo sido monitorado também, são desconhecidos os seus danos e  não podemos minimizar isso. Não haver impedimento técnico e econômico para a prevenção de contaminação de corpos hídricos, eu achei uma questão bastante crítica. Se a Organização Mundial de Saúde não tem o glifosato como uma substância de preocupação para mamíferos, ele é dado tanto pela baixa toxicidade do produto para mamíferos, mas em particular, porque é uma substância muito facilmente removida por filtração simples ou por processo simples de desinfecção. A gente não pode perder isso de vista. Não havendo impedimento técnico, eu volto a dizer, seja esse produto aplicado na agricultura diretamente em água ou por influente ele pode ser minimizado e muito a exposição. O princípio da precaução e a experiência internacional que nos dá vários valores e nos destaca a possibilidade de usar fatores de proteção maior no caso de incertezas. O meu apelo é: o fator de segurança de dez é muito pouco, eu acho que dentre o desconhecimento e a biodiversidade seria razoável no mínimo um fator de segurança sem aplicado a esses dados toxicológicos apresentados. A sugestão que eu faço seria pelo apelo para os dados mais restritivos não simplesmente por serem restritivos, mas por todos os aspectos abordados, que seria Classe 1 e 2, sessenta e cinco microgramas por litro, Classe 3, se for um parâmetro de discutir valores para potabilidade, seria o 280 do Canadá ou o valor de 200 dos Estados Unidos quando faz a aplicação para controle de plantas aquáticas, estabelece um valor máximo de 200 para  controle de plantas aquáticas que a concentração residual não seja acima de 200.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Obrigado. Antes de darmos os encaminhamentos eu gostaria de agradecer as duas apresentações pela qualidade e pela seriedade das duas apresentações e de antemão nós já sabemos que estamos diante de um tema que não é um tema simples. Evidentemente nós sabemos das grandes incertezas que há em todos esses trabalhos de estabelecimento de padrões de qualidade ambiental. Eu vou tentar organizar então as propostas. Nós temos uma proposta inicial de 500 microgramas por litro para todas as classes. É isso? Eu vou tentar organizar a discussão. Roberto, quais são as propostas que estão na mesa?

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Senhor Presidente, as propostas seriam para a Classe 1 e 2 sessenta e cinco microgramas por litro ou 500 microgramas por litro a contraproposta. A Classe 3 há uma proposta de 500 microgramas por litro original e com uma ressalva de que não tem sentido colocar valor na Classe 3. A Classe 4 já não tem valor mesmo. Então por isso aquela colocação de 280 incorre em uma situação até diferenciada porque o único uso que tem restrição para o glifosato na Classe 3, o uso mais restritivo na Classe 3, é o abastecimento para consumo humano com tratamento convencional e já está definido pela 1469 que é competente para padrões de potabilidade os 500. Então, como aqui nós estamos trabalhando com água bruta, não teria muito sentido colocar os 500. De 65 na 1 e 2 e 500 na 1 e 2. Na 4 não existe padrão nenhum e nem é para  ter e na 3 teria a proposta de 500 microgramas, ambas coincidem, ou então não ter porque não teria entre água bruta e água tratada, água tratada já é quinhentos, vai colocar quinhentos na água bruta não teria muito significado.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Nós temos, se eu entendi bem, a Adriana apresentou também uma proposta de padrão para a 3 e 4. São as propostas que estão na mesa para deliberação. Independente da opinião que o nosso coordenador tenha do mérito é uma proposta que está colocada na reunião. Roberto, vamos fazer uma passada geral com os nossos Conselheiros aqui para entender? Nós temos uma proposta de quinhentos para  todas as classes, é isso?

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente

Nós temos uma proposta de 65 para a 1 e para a 2 e 500 para a 3. A segunda proposta, 500 para as três classes e a terceira proposta, os 280 para a 3. 
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA

Primeiro vamos lá, ok? Um e dois, 65, para a Classe 3 tem uma proposta número 1, vamos chamar assim. 

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente

Proposta número seria um e dois, 65, e três, 500. Essa é a primeira proposta. Segunda proposta: 500, Classes 1, 2 e 3. Terceira proposta: 65, um e dois, e 280, três. A quatro  não tem sentido colocar. Parece que tem um quadrinho em resumo, Senhor Presidente.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Mas rapidamente aqui. A terceira proposta 65, um e dois, e... para a quatro então não há proposta.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
A quatro não tem valores, ela só tem o valor de oxigênio.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Temos três propostas. A reunião está no âmbito aqui de quem está deliberando, dos Conselheiros. Primeiro eu vou considerar o seguinte: Conselheiros, nós temos o pedido de manifestação da professora mais uma vez. Evidentemente que se nós abrirmos para  a professora vamos ter que abrir para todas as posições dentro do Plenário. A primeira questão eu consulto aos Conselheiros se têm alguma manifestação a fazer, se preferem abrir para a continuidade da discussão porque é uma discussão difícil, sem dúvida alguma. Então eu consulto aos Conselheiros como conduzir. Abrimos para mais uma rodada de debates. Vocês querem se manifestar? Vamos fazer uma rodada de manifestação na mesa e depois abrimos para esclarecimentos das duas partes.

Mário Rogério Kolberg Soares – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Mário Soares. Eu sou da FEPAM do Rio Grande do Sul. Eu ouvi atentamente as duas ponderações e digo, confesso que não sou nenhum especialista na questão e acho que é uma matéria realmente bastante difícil para deliberar. Apenas me preocupo assim com algumas considerações pelo o que eu consegui ouvir das duas explanações. Primeiro a professora fez algumas colocações em termos de um valor de 280 provisório atribuído pelo Canadá e depois na exposição dela faz algumas colocações referentes ao problema do glifosato quanto a evidência de não carcinogenecidade para o homem, diz que é rapidamente absorvido pelo sedimento e que também tem um risco mínimo, quer dizer, a mim soam essas palavras como uma coisa de muito brando, mas a gente não consegue dimensionar até quanto é esse brando. É um risco mínimo não sendo carcinogênico para o homem? Sim, mas e os outros microorganismos aquáticos e tudo mais? Rapidamente adsorvido, mas é rapidamente alimentado novamente. Então, me parece esse ambiente todo está toda hora sofrendo esse impacto, embora essas ponderações que sejam todas muito pertinentes, mas me parece muito pontuais e muito brandas assim em termos de buscar uma tenuação sem a gente conseguir dimensior o que seria isso. Então eu fico  um pouco preocupado também com esse valor já fixado de 500 pela própria Portaria de potabilidade uma vez até que o Canadá trabalha com esse valor de 280 já como provisório e a gente já está trabalhando com 500. Escuto também as ponderações do IBAMA e sou bastante sensível a algumas ponderações nesse sentido também de que  dizem que dão conta de que ainda somos pendentes de muitos estudos e que talvez esse não fosse o momento para uma ponderação de uma abertura tão ampla em termos de procurar comparar já a questão da qualidade com a potabilidade quando se sabe que a potabilidade para consumo humano é uma coisa e a qualidade, em função dos microorganismos aquáticos e tudo mais teria que ter um potencial completamente diferenciado. Então, eu acho que nessa linha eu gostaria de ouvir depois as duas colocações.

Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Eu vou bastante na mesma linha e vou falar bem rápido. Parece-me um componente e os dados técnicos indicam que se degrada muito rápido. Agora esse muito rápido é um rápido muito estranho, é um rápido que eu ouvi de dois dias a oitocentos, de duas semanas a vinte, é um rápido que em termos de presença no corpo d’água se constante ele não é rápido, ele é constante. O tempo de degradação, ele é biodegradável, digamos de 20 dias que seja em dois dias ele se degrada, mas o tempo de permanência dele no corpo d’água que se move com uma alimentação constante, ele permanece constante. Essa é uma dúvida. A segunda dúvida é o seguinte: foi falado, agora me fugiu a palavra, às vezes eu tenho esse problema, que não está autorizado o uso no Brasil eventualmente esteja para o combate a plantas aquáticas. Parece-me que essa é a maior preocupação, me parece que pelos dados apresentados o tempo de permanência é pequeno, os estudos efetuados em outros países a detecção é muito baixa. Parece-me que se está pretendendo um valor mais alto para a aplicação em plantas aquáticas. Não sei, me parece. Eu estou sendo bastante objetivo e por isso que eu faço esse levantamento para quando a palavra retornar às outras pessoas que elas falem um pouco sobre isso. Parece-me que se está menos preocupado com o uso atual, inclusive com a fabricação em  qualquer despejo, seja qual for, muito mais com preparação de condições legais para a sua aplicação em outras atividades. Eu gostaria que se comentasse um pouco mais sobre isso.

Francisco Rodrigues Soares – FURPA / ONGs Nordeste
Eu só queria alertar pelo seguinte: foi tirado o número 65 e didaticamente foi aprovada a inconsistência desse dado. Por sua vez, foi-se buscar uma série de informações e se chegou a um número que efetivamente não é 500, Nilvo, é 320, que a situação mais crítica para o Brasil. Então veja, como nós estamos lembrando em uma Câmara Técnica a prevalência é tecnicismo, perfeito? Eu acho que a apresentação da professora cumpriu todo o protocolo normal técnico. Nós não podemos ter dúvida quanto a um número e  quanto a outro. Uma data de 1989, outro data no Brasil recente de um processo de regulamentação e lá estão dados contidos de várias empresas que industrializam o processo ou fazem esse produto. É só isso que eu queria lembrar a vocês.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Nós vamos passar, obviamente eu não preciso defender a posição do IBAMA aqui que já foi colocada pela Adriana, essa é uma posição pessoal minha, pessoal também a posição da instituição IBAMA, pela insuficiência de informações seguras no país sobre a questão água. Como a Adriana já destacou, isso não é um produto que deva ser esperado na água de fato, mas como Presidente da Câmara Técnica a minha tarefa mais importante aqui na verdade, a Adriana já expôs a posição do IBAMA, é conduzir a discussão de uma maneira mais adequada possível. Então, nós vamos passar agora para uma segunda rodada e depois vamos então para a deliberação sobre a questão do glifosato. O meu Relator aqui está dizendo após o café. É sempre bom o café antes da deliberação dos temas mais polêmicos. Então vamos acordar o seguinte: é que nós vamos passar então, eu só pediria que a gente reduzisse o tempo dos esclarecimentos para cinco minutos, então eu daria cinco minutos para a professora e cinco minutos para a Adriana. Repito, apesar do tema difícil eu fico muito satisfeito pela qualidade das intervenções e das discussões que estamos levando aqui. Por favor, professora.

Marcos Calheiros - ANDEF
Na verdade eu não quero tomar muito tempo da Professora Sílvia com as colocações e  eu acho que não tem as informações todas que são das empresas, mas para os usos aquáticos as empresas já aportaram ao IBAMA várias informações sobre o glifosato que  podem embasar essa tomada de decisão. Por exemplo, tem o conhecimento de que em água há meia vida em 24 horas leva a 40 microgramas a concentração. Então é um produto que tem as suas características que precisam ser colocadas na devida perspectiva, como a Doutora Adriana propôs. Nós não temos tempo aqui para isso e gostaríamos da oportunidade de reuniões para tratarmos desses detalhes aí e colocarmos na devida perspectiva científica. A Doutora Sílvia tem alguns comentários complementares, mas a nossa proposta realmente é que se considere levando-se em conta as observações que a Doutora Sílvia vai colocar.

Sílvia Moraes Barros - USP
Eu fiquei apenas com uma dúvida e eu pediria à Doutora Adriana que depois por favor nos informasse se esse valor de 65 microgramas por litro foi retirado do protocolo canadense e se usou diretamente esse número ou se há dados toxicológicos, eu não sei se cabe essa discussão, eu perguntaria ao Senhor Presidente se ela poderia responder essa porque eu não consegui entender de onde foi derivado ou se simplesmente foi o valor do Canadá. Se permitir, obrigado.

Adriana – IBAMA
Pois não professora. Eu gostaria de fazer inclusive réplica. Já seria minha fala ou seria apenas comentário? O 65 é realmente uma sugestão canadense porque é um valor público de um órgão federal regulador da matéria porque na nossa discussão no levantamento de dados toxicológicos que dispomos e que a literatura apresenta em frente a questão da biodiversidade que eu destaquei na nossa limitada restrição de informação para ciclos de vida de organismos, crescimento e sobrevivência. Eu sinto forçado que teríamos que ter uma atitude de usar fatores de segurança na ordem de cem e nesse caso seria um valor mais restritivo do que o Canadá.

Sílvia Moraes Barros - USP
Bem, os meus comentários primeiros são em cima do comentário do Doutor Mário, do Rio Grande do Sul, os valores de toxicidade para mamíferos em que o Canadá hoje estabelece um fator de 280. Ele é um valor interino e na realidade o que os países fazem é utilizar protocolos distintos para os seus valores, os níveis de efeito não observado ou valores não observados. O que normalmente tem se usado e esse valor de 500 foi derivado de uma ingestão diária aceitável a partir de um estudo de toxicidade de três gerações e que gerou... são três gerações em ratos, um dos estudos que é realizado, enquanto que o Canadá usou um outro parâmetro que foi um estudo crônico aonde eles observaram apenas uma pequena variação de peso corpóreo dos animais ao final de dois anos. Foi a única observação que eles conseguiram detectar e decidiram por usar esse valor de Noel. Então é uma decisão, vamos dizer, daquela comissão que estava estudando tanto que o valor é um valor provisório, não é um valor definitivo, mas isso com relação aos 280 e aos 500 para consumo humano... com relação à fala da carcinogenecidade e também com relação a citar apenas o sumário do trabalho que eu mencionei, o trabalho é um trabalho extenso e ele é muito interessante porque ele é um trabalho de avaliação de risco ecotoxicológico, aonde os três países em conjunto, o Canadá, os Estados Unidos e a Inglaterra, com valores inclusive de exposição e de presença em corpos hídricos, certamente a Doutora Adriana deve ter lido esse trabalho porque é uma obra prima de avaliação ecotoxicológica, concluem dessa maneira. Não haveria sentido que nós entrássemos nos detalhes, talvez possa parecer até uma informação viciada a maneira como coloquei, mas não foi essa a intenção, foi realmente de dizer que há um trabalho excelente na literatura, que esse trabalho merece ser quase que o marco dentro desse estudo e os autores concluem usando todos os dados de literatura, todos os dados validados, dados da Organização Mundial de Saúde e etc. por esse baixo risco de toxicidade para organismos aquáticos. Eu acho que o terceiro comentário que eu gostaria de fazer é realmente com relação aos valores. Os senhores têm a minha apresentação, eu fui buscar o valor da Austrália e realmente me chamou a atenção o fato de eles usarem o 370. Na minha opinião toxicológica eu acho que nós temos dados crônicos e quando eu falo crônicos nós falamos em alguns dados que são feitos com indivíduos jovens de peixes, o dado de Daphny é um dado de crescimento, não é um dado de mortalidade, é um dado de reprodução. Então nós temos realmente dados que nos permitem. Eu acho que a segurança máxima em toxicologia não existe, eu acho que esse é um outro conceito importante que nós aprendemos na toxicologia, que  nada é atóxico, e nos cabe fazer avaliações de risco em um sentido mais amplo. Então, com os dados que nós apresentamos e que eu considero dados crônicos e que devem ser relevantes, nós poderíamos chegar no valor de 320 usando o valor de 01 no primeiro nível de restrição porque eu acho que nós temos realmente informações suficientes, essa também é a minha opinião, e aí eu pediria então que os senhores, além das três propostas que estão colocadas, considerassem a possibilidade do valor de 320 microgramas por litro conforme foi apresentado e está na exposição como um valor proposto para as Classes 1 e 2 deixando eventualmente o valor de 500 microgramas por litro para a Classe 3. Muito obrigado.

Adriana - IBAMA

Eu gostaria de começar fazendo um comentário quanto ao que foi colocado por um dos nossos Conselheiros para com os valores de resíduos de glifosato em água para consumo humano. Como a Professora Sílvia mesmo ressaltou, existe uma questão muito de política, de domínio de conhecimento e de diretrizes específicas de cada país. Cabe ressaltar que a comunidade européia estabelece como resíduo aceitável para glifosato de 0,1 micrograma por litro e se o senhor me questionar qual é a base que eles utilizaram para adoção desse valor, ele não está nos estudos laboratoriais realizados com cobaias ainda que por três gerações, estudos de multagênese, interato ou carcino. Baseia-se simplesmente em um controle social, em uma percepção pública, não há aceitabilidade naquela comunidade de que o glifosato esteja presente nas águas para consumo humano e segundo estudos, eles fazem o monitoramento desses resíduos e jamais foi detectado resíduos de glifosato na água para consumo humano da comunidade européia. Eu não estou entrando no mérito da comparação entre práticas agrícolas executadas naqueles países para com o Brasil. Temos modelos de produção muito distintos, mas eu queria ressaltar essa questão de políticas estabelecidas e de percepção pública e não aceitabilidade da comunidade de ingerir resíduos de glifosato, principalmente porque a tecnologia disponível não é fator limitante para que o glifosato esteja ausente da água e  eu acho que é fácil consultar a todos os presentes que na possibilidade de uma escolha desejariam tomar água com 500 PPB de glifosato ou uma água ausente de glifosato independente de que os estudos laboratoriais assegurassem a não toxicidade do produto. Esse é um aspecto. Outro aspecto que a Professora colocou e eu acho que a gente deve voltar às questões desses limites que viriam a ser estabelecidos, é que não podemos dissociar os números das suas origens e devemos compreender também que número acaba sendo um fator secundário porque em primeiro lugar tem que ter a compreensão da expressão desses valores e de uma política para com o que se propõe. Então considerarmos com a defesa da professora dos 370 que foi adotado na Austrália, a gente poderia fazer um apanhado até de outros países, África do Sul, alguns outros países que talvez venham a ter esses valores também para glifosato, mas nos baseamos em países onde a política de meio ambiente tem critérios severos, critérios mais restritivos de proteção e volto a colocar que estamos trabalhando com uma questão de incertezas. O valor de seno para Daphnya é um valor que baliza o registro de um agrotóxico que venha esporadicamente, intermitentemente estar presente nos corpos hídricos. Então eu posso calcular que é um risco das populações de depreciar uma população e de recuperar populações. Eu dou entre um intervalo e outro tempo para recuperação do meio. Quando eu falo em valores permanentes, valor máximo para qualidade da água, eu devo supor que eles estarão presentes constantemente. Dessa maneira eu posso estar depreciando comunidades sem nunca dar a elas chances de recuperação. Então teria a necessidade de estudos mais detalhados sobre essa matéria e tendo como valor mais restritivo Daphnya e não tendo valor de bentons, de perifitons e outros organismos da cadeia teríamos que usar um valor de cem de segurança e aí não teríamos um valor de 320, e sim de 32 microgramas por litro, que é um valor mais restritivo do que o preconizado pelo Canadá. Então por serem normas publicadas, organismos que legislam sobre a matéria, a nossa opção foi adotar o 65 ainda identificando a carência e a necessidade de  estudos complementares para fundamentar a matéria. E mais um aspecto: foi levantada uma preocupação que é de extrema relevância que é uma demanda de vários Estados brasileiros para o controle de plantas aquáticas em particular em reservatórios de hidrelétricas. O IBAMA já recebeu várias demandas, já realizou um workshop sobre essa matéria e compreende essa demanda porque ela tem reflexos não só na economia como na questão de saúde e de meio ambiente. Ressalto que não é só o controle de plantas aquáticas que hoje faz uso de agrotóxicos em ambientes hídricos. Nós temos o setor saúde no controle de vetores aplicando produtos em ambientes hídricos, nós temos a piscicultura aplicando uma série de insumos muitos componentes de agrotóxicos diretamente em ambiente hídrico. Eu faço um apelo para que haja a sensibilização dos Conselheiros para que essa matéria venha a ser incluída dentre as propostas de pauta do CONAMA para ser discutida. Só mais uma questão. Existe um dado confidencial, existem processos tramitando dentro do IBAMA para esse pleito e que estão sendo avaliados tecnicamente e que os dados técnicos já apresentados até o momento não justificam esses valores residuais em água. Ainda em uma aplicação específica na superfície da água para controle de macrófitas, que o seja, existem práticas de aplicação que minimizam e muito a exposição dos corpos hídricos não se fazendo justificável essa concentração. Obrigado.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Nós então agora passamos para o âmbito dos Conselheiros da Câmara Técnica. Então eu consulto os Conselheiros se desejam fazer manifestações, maiores pedidos de esclarecimento, considerações. Não estamos ainda em processo de votação. Então mais uma vez eu abro a palavra para os representantes da Câmara Técnica fazerem observações e se não houver observações nós passaremos então ao processo de deliberação.

Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Eu vou brincar um pouco, mas digamos que eu estou com fome. Eu acho que a gente precisaria, a quantidade de informação, eu já tinha várias e estudei um pouco antes, novas surgiram. Eu sugiro que, se for possível, se vote imediatamente depois do almoço. Eu quero pensar um pouco no assunto. Basicamente é essa minha proposta. Quando eu falei que estava com fome, na realidade estou com fome de pensar um pouquinho mais. O que você acha, Nilvo? Em vez de fazer uma votação de imediato, digamos que eu esteja com fome, na realidade eu preciso processar um pouquinho mais a quantidade de informações. Isso é complicado. É que a votação seja imediatamente depois do almoço.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Então há consenso Doutor Mário? Então esse é um tema delicado. Nós interrompemos para o almoço e retornamos às quatorze horas. Pode ser? O Helder estava dizendo aqui no meu ouvido quinze para as duas. Quinze para as duas é para nós começarmos às duas. Como eu acredito bastante nos Conselheiros e em vocês todos, nós vamos marcar às duas para começar às duas. 
(Pausa para almoço)
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA

Solicito aos Conselheiros que tomem o assento à mesa. Vamos trazer o Conselheiro Francisco aqui para o auditório. Bom, eu não estou naquela situação do Alonso mais porque o meu lanche está aqui ainda fechado no pacote e então eu não estou na mesma condição dos senhores que já almoçaram. Peço uma ajuda redobrada agora na segunda parte da nossa reunião e então nós estamos na questão glifosato e paramos na seguinte situação. Tivemos aqui uma nova discussão e eu queria fazer algumas considerações. Nós temos aquelas três propostas que já havíamos conversado com um esclarecimento que na verdade a proposta é 320, não 500, com base na apresentação da professora. Então, eu queria só fazer alguns comentários para o período da tarde agora. Nós já conversamos aqui, já houve os famosos conchavos de bastidor buscando uma aproximação entre as diferentes propostas, mas eu queria salientar o seguinte: primeiro dizer que é sempre uma dificuldade quando se discute uma Resolução tão grande quanto é a Resolução tão abrangente como é a Resolução do CONAMA discutir e fazer esse zoom e discutir um padrão específico. Portanto, é uma dificuldade dada em uma Resolução dessa. Evidente que todos nós gostaríamos de ter muito mais tempo para a discussão de padrões de emissão. É uma responsabilidade muito grande digamos para a Câmara Técnica deliberar sobre um padrão nacional nesse formato em que nós estamos deliberando. Em segundo lugar, dizer que evidentemente a gente trabalha nessas situações de padrões de emissão em escala nacional com o nível de certeza grande, que só aumenta a responsabilidade de tomar a decisão correta. A resposta para a questão da incerteza e para as questões que nós temos discutido aqui tem sido dada de forma diferente de país para país. Há países que regulamentam com um nível de cautela muito grande e há países que são mais liberais na fixação desses padrões de emissão. É evidente que no limite a gente acha que essas situações deveriam ser escolhidas com um processo muito mais aberto e amplo de debate na sociedade porque são coisas importantes que por um lado representam riscos e por outro lado representam custos sociais adicionais. É uma discussão delicada e isso que está à frente agora da Câmara Técnica, sempre destacando que a Câmara Técnica não delibera em última instância. A deliberação em última instância é a deliberação do Plenário. Então nós temos as três propostas. Nós já havíamos destacado, o IBAMA  já havia apresentado sua proposição, nós temos aqui a proposição número 1, de 65 microgramas por litro para as Classes 1 e 2, e para a Classe 3 estava aqui 500, mas é 320. Confirma? Está bom, então temos a segunda proposta, Classe 3 é 500, Classes 1 e 2 é 65. Nós temos uma segunda proposta que é 500 Classe 1, 2 e 3. Essa sim que é 320? Então vamos aqui clarear. Para 1 e 2, trezentos e vinte, e para a Classe 3, quinhentos, é isso? OK. E uma terceira proposta que é a proposta que acho que o IBAMA apresentou, eu não vejo a diferença entre a primeira que é 65, um e dois, e 280 a Classe 3. Me parece que em relação à Classe 3 nós poderíamos chegar a um acordo do padrão de 320, que é o que a empresa colocou, não foi?  Então não temos, vamos ter que ir para a votação mesmo porque não temos aproximação em nada. Então são essas três propostas que nós temos. Eu proponho que a gente separe nossa deliberação por classes. Então, nós temos a primeira questão e eu consulto os nossos representantes aqui da Câmara Técnica, vamos passar então para nossa etapa de deliberação sobre o processo de votação. Há concordância de que nós deliberemos por classes? Pode ser? 

Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado  de São Paulo
Desde que comece pela três.  
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA

A ordem altera ou não altera? Então há concordância sobre isso? Então, algum Conselheiro quer fazer alguma manifestação antes da votação ou não? 
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo

Eu faria em relação à Classe 1 e 2, mas se começarmos pela três...
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Então vamos para deliberação da Classe 3. Nós temos duas propostas em relação à Classe 3. São duas, uma de 500 e outra de 280. Nós estamos em processo de deliberação e eu vou garantir a palavra só para quem...
João Carlos de Petribu de C. Filho - CNA

O senhor não está entendendo o que está acontecendo. Se você votar a 3 primeiro e votar um exemplo de 280 e na primeira votar 320 vai ficar incoerente.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
É que houve uma deliberação. A mesa está acatando a deliberação dos...
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Senhor Presidente permitiria só um esclarecimento? O uso mais requerido, o uso com maior restrição na Classe 3 é abastecimento público para consumo humano e nesse caso específico a água potável, aquela que sai da torneira, o valor é quinhentos. Então, 280 causa uma incoerência com o valor da potabilidade.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
É que não há relação entre proteção ambiental e potabilidade da água.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Nesse caso sim, nessa classe não tem proteção de comunidades aquáticas, só tem abastecimento para consumo humano.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Nós vamos discordar nesse caso, mas agora a palavra volta para a deliberação. OK? Vamos lá? Nós temos então as duas propostas, a proposta apresentada pelo IBAMA de 280 e a proposta apresentada pela ANDEF, trazida pela CNI, de 500. Eu vou fazer uma brincadeira com o José Alberto, que eu digo CNI e ele diz setor produtivo. É que eu também considero setor público produtivo. Então, primeira, temos então Classe 3, quinhentos e 280. Então, nós colocamos como proposta um então 500 e proposta dois, 280.  Aqueles Conselheiros que votam pela proposta um, que é 500, por favor, manifestem-se. Quinhentos. Aqueles Conselheiros que votam pela proposta de quinhentos, por favor, manifestem-se. Dois votos, é isso? Aqueles Conselheiros que se manifestam pela proposta 280 por favor manifestem-se.  Duzentos e oitenta. Então temos dois votos e como prevê o regimento a Presidência tem o voto minerva e a Presidência vota pelo 280 para a Classe 3. Essa é a proposta da Câmara Técnica, 280 microgramas por litro para a Classe 3. OK?  Vamos adiante? Proposta para a Classe 2, evidentemente era um pouco a preocupação do companheiro na verdade. Vamos à votação para a Classe 2, na verdade um e dois porque na verdade as propostas são as mesmas. São 500 e 65.   Na verdade, as propostas para um e dois são iguais. Sessenta e cinco e trezentos e vinte. Evidentemente que agora fica uma incoerência. Nós aprovamos a Classe 3, de 280 e se não é possível aprovar.
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Eu tentei chamar a atenção da mesa que o 280 não tem sustentação para os usos referidos à Classe 3. Aos usos da Classe 3 levam a nem ter valor e se houver valor ele tem que ser no mínimo ou no máximo de quinhentos porque é o valor já da água potável.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Está registrado, mas há discordância. Nós temos um processo de votação que na verdade foi definido pela primeira.
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
A sua colocação no início foi se havia uma observação a fazer. Eu falei que como era relativa à Classe 1 e 2 nós faríamos em seguida. Eu tentei extrair o máximo que pude de informações de qual é a preocupação do padrão em cada momento de processos. Pareceu-me o seguinte, que existem três momentos de processo que preocupam principalmente a área produtiva que seriam o lançamento do influente à aspersão agrícola e à aspersão em macrófitas. Eu acredito que foi o que eu consegui depreender. Eu acredito que em função de todas as características colocadas aqui é possível se obter ou se determinar um padrão de 65 porque o padrão de 65 segue valores internacionais sustentáveis, pelo menos existe um país que adota, alguns valores de diluição levantados aí me permitem inferir que 65 é um número alcançável. O que deve diferenciar no caso do uso intermitente o eventual no caso da aspersão em campo ou na própria água é a forma de monitorar e não o padrão em si. O uso intermitente vai fazer com que se tenha alguns picos e não é só para esse composto específico, é para qualquer composto que se aplique, na hora da aplicação os valores são extremamente elevados e o que eu faria é manter essa proposta desde que seja possível criar no caso específico para aspersão eventual critério de monitoramento diferenciado, ou seja, aceito desde que esse monitoramento seja feito no centro da pluma 24 horas depois, que é o que tem sido dito que existe o decaimento. Se 24 horas decai a níveis compatíveis, no caso 65, então aceito desde que o monitoramento não seja de imediato porque, qualquer defensivo que eu aplicar em qualquer situação, os valores vão estourar.  Eventualmente, até o de quinhentos. Então eu manteria o 65 desde que o critério de monitoramento para momentos de aspersão seja diferenciado.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Mais alguma manifestação? A questão, deixa-me tentar entender o que acontece. A grande preocupação é com as aplicações eventuais que subam e a idéia, Alonso, é propor uma exceção para esses casos?
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Eu proponho que o critério, eu gostaria que para outros materiais aplicados e não é só esse que é aplicado, não se tenha uma situação anômala na hora da aplicação.  Para qualquer um que se aplique, na hora da aplicação o valor sem dúvida vai ser alto. A averiguação desse padrão deve ser 24 horas depois no centro da pluma. Só isso.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Isso seria um novo parágrafo, como seria isso dentro da Resolução?
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Em termos legais seria um item, sub-item. Bota um rabisquinho lá. Qualquer coisa.  Acredito que os próprios quinhentos não vão ser atendidos dependendo da forma da aplicação. O que se está jogando é o decaimento rápido dele.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Não há discordância quanto a idéia. O que nós precisamos é de uma formulação para que a gente possa avaliar.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
O Artigo que consta, a proposta de parágrafos que consta no estudo realizado pelo IBAMA com as devidas pequenas correções atende a essa colocação, ou seja, os dois parágrafos que foram propostos no estudo, que as atividades ou empreendimentos poderão temporariamente, ele atende a esse quesito do Doutor Alonso.  
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Bom, nós estamos olhando a possibilidade de uma... Bom, eu vou ler aqui para os Conselheiros. A proposta do parágrafo quinto, é isso? As atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos hídricos poderão transitoriamente em caráter extraordinário variar o limite de alguns parâmetros de qualidade de água da classe do corpo hídrico mediante a avaliação de risco aceitável a critério do órgão ambiental responsável sem prejuízo do atendimento das demais legislações pertinentes. Evidentemente isso não se aplica somente ao caso que estamos discutindo do glifosato. Isso se aplica, por exemplo, às condições temporárias de qualidade de água, por exemplo, o enchimento de reservatório. Permitiria exceções temporárias em função de utilizações excepcionais dos recursos hídricos, como por exemplo, o período de enchimento de reservatório e como por exemplo, a aplicação caso venha a ser autorizada a defensivos no controle de pragas dentro de reservatórios. É isso, não é? Fica claro? Vamos botar no texto.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
 Só teria um pequeno reparo em redação para a gente ajustar. Em vez de falar variar é fazer variar, superar, alguma coisa assim.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
A mesa está em um período de deliberação. Eu vou abrir uma brecha rapidinha para manifestação. Eu peço que seja breve.
Marcos - ANDEF
Eu gostaria de fazer um pequeno comentário. Na verdade a indústria abriu mão da proposta inicial de 500 microgramas para 320 em detrimento da ciência porque entendemos que é bastante razoável o fator de dez apresentado pela Doutora Sílvia. Nós esperávamos realmente também que o IBAMA abrisse mão ou a Câmara Técnica decidisse pelo fator de dez sobre o estudo mais restritivo dos estudos apresentados ao Brasil em detrimento de um fator 005 aplicado sobre um dado agudo de uma formulação que foi a base da decisão do Canadá. Na verdade, a inclusão de uma frase criando um regime de exceção, ao criar o regime de exceção ela cria o mecanismo de aprovação desse regime de exceção tão complexo que nós como indústria não temos condição de avaliarmos agora, ou seja, ela requer uma avaliação de riscos com critérios que ainda não estão definidos, nós não sabemos se iremos atender a curto e médio prazo e ainda mantém e preserva as questões da legislação ambiental regional. Então, talvez a decisão pelos níveis de tolerância propostos anteriormente fosse uma decisão que criasse menos dificuldade na avaliação e no trabalho de todos. Essa é nossa colocação.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Bom, só para esclarecer, estamos em um período de votação na Câmara Técnica e a mesa vai ser mais restritiva quanto a essas manifestações porque elas não incidem diretamente sobre a questão que a mesa está colocando. Apenas como registro a posição do IBAMA está fundamentada no parecer técnico que apresentou e é uma posição que busca cautela na definição desses padrões de qualidade ambiental. Evidentemente como destaquei, é uma discussão difícil no âmbito de uma Câmara Técnica depois de algumas horas de reunião decidir sobre padrões para o país e evidentemente como órgão de proteção ambiental o IBAMA não tem alternativa, só pode evidentemente optar pela solução de maior cautela até que na nossa opinião surjam informações mais consistentes que dêem segurança ao IBAMA de ter uma posição diferente da que apresenta aqui hoje. Então o IBAMA  acha que de fato o fator de segurança utilizado nesses casos com certeza deva ser maior, mas nós vamos anexar à ata a posição técnica do IBAMA por escrito, por que o IBAMA toma essa posição. Bom, vamos adiante? Eu confesso que agora não só por estar com, mas fico um pouco confuso. Nós podemos aprovar como está e deixar para o Plenário decidir se abre exceção ou não, o que daria tempo para a própria indústria ver uma proposta mais razoável. Eu acho que simplifica, simplifica o trabalho da Câmara Técnica. A Câmara Técnica delibera os padrões e deixa ao Plenário que tem muito mais legitimidade inclusive que a própria Câmara Técnica para deliberar sobre a Resolução discutir a abertura de exceção ou não. A Presidência fica inclusive mais confortável com essa solução. Então, para a mesa, essa situação é inclusive mais confortável de não abrir uma exceção, fica a critério do Plenário fazê-lo ou não fazê-lo. Como essa é inclusive uma posição que a indústria está manifestando nós acatamos. Se houver consenso com os Conselheiros permanecemos assim. Então a nossa votação é a Classe 1 e 2, já deliberamos por 280 microgramas por litro Classe 3 e é evidente que há uma inconsistência na votação entre as duas alternativas, 65 e 500, para a Classe 1 e 2, e eu consulto os demais Conselheiros se assim pensam também, se parece que a questão de 1 e 2 entre 500 e 65 é a única alternativa possível tendo em vista a votação precedente passa a ser de 65 também para 1 e 2. Há concordância entre os Conselheiros?
José Alberto Santos - Representante da CNI
Eu tenho que ser consistente com a minha colocação. Eu votei por 500 na 3 e vou votar 320 na 1 e 2, independentemente de ter perdido na primeira instância.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Vamos só lembrar que o processo de votação não inclui a possibilidade de 320. A mesa consultou a empresa antes da votação se era essa de proposta de um e dois, 320. As alternativas são 320 e 65, é isso? Então vamos à votação. Então votamos 280 para a Classe 3 e estamos agora para as Classes 1 e 2.
(Intervenção fora do microfone. Inaudível)
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Parece-me que existe um espírito em uma das propostas de colocar todos em quinhentos, ou seja, manter um padrão igual para todos. Com licença, eu acho que existiu...
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
A mesa vai pedir agora que de fato os observadores da reunião realmente observem e que dêem a liberdade para que a reunião da Câmara Técnica aconteça com tranqüilidade.
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Parece-me que existe um espírito de se manter valores mais altos e iguais ou pelo menos o espírito de se chegar ao mesmo valor da Classe 3 em algumas das propostas. Dessa forma eu acho que em que pese ter perdido 500 na primeira, eu acho que passa a valer uma votação, agora, Classe 3 para todas ou 65 para a Classe 1 e 2. Pelo espírito, não pelo número em si, me parece razoável e coerente que se faça essa votação em que pese um ser outro.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Para que a votação tenha sentido e dê coerência ao encaminhamento da reunião a Presidência acata a proposta do Conselheiro Alonso, que é a seguinte: o que está em votação para não haver inconsistências maiores é nós estabelecermos 280 para um, dois e três, porque a três já está deliberada em 280, ou temos agora duas alternativas, que é 65, conforme a proposta apresentada pelo IBAMA ou 280, que não é a proposta apresentada pela empresa, mas é a que faz sentido nesse momento. Temos duas propostas, a que iguala o mesmo padrão de qualidade para as três classes de uso, um, dois e três, e a que adota para um e dois um nível mais restritivo de 65 microgramas por litro. Estamos esclarecidos? Então aqueles Conselheiros que votam 65 para as Classes 1 e 2, por favor manifestem-se.  
Mário Rogério Kolberg Soares – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Só queria fazer uma ponderação. Eu voto em 65 e continuo ainda com a minha dúvida em relação ao momento dessa avaliação. Então vou muito para aquela linha que o Alonso havia colocado, eu vou mais pela precaução realmente porque eu entendo que se vai botar 65, vai botar 280, vai botar 500, mas depende do momento que for fazer a avaliação. O momento da aplicação certamente vai passar os 280, vai passar os 500. Eu acho que tem sim que ter algum item que abre essa possibilidade com uma colocação de saber em que momento vai se avaliar isso até em função do que eu aprendi aqui hoje, eu acho que são produtos altamente solúveis e rapidamente absorvidos. Quer dizer então em que momento eu vou saber que aquela qualidade da minha água está com aquele valor, 65, 280 ou 500. Isso aí continua não claro. Parece-me que não está bem claro e precisaria sim ter algum item que balizasse esse momento.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
A mesa vai reprisar aqui nossos encaminhamentos. Em primeiro, o processo de votação em relação aos padrões de qualidade do glifosato, nós estabelecemos 65 microgramas por litro para a Classe 1 e 2 e 280 para a Classe 3. Há uma compreensão de todos na Câmara Técnica de que há episódios eventuais que deveriam ser autorizados a um registro da empresa que o processo complexo demais não resolve e chegamos à seguinte definição aqui hoje: que seria prematuro tentar discutir e deliberar sobre esse tema agora. Então nós vamos ter que de fato sinalizar isso quando apresentarmos ao Plenário as deliberações que a Câmara Técnica votou isso, mas havia uma preocupação sobre episódios eventuais, como seria a autorização para episódios eventuais e como seria essa autorização de forma que ela não fosse complexa a ponto de inviabilizar, só que nós chegamos a um consenso que não é hoje aqui. Nós vamos sinalizar isso ao Plenário de que há necessidade de discutir esse item em particular e obviamente o Plenário pode discutir esse e todos os itens da proposta. Estamos acordados quanto à deliberação? Vamos adiante, para o próximo... 65 para um e dois e 280 para a Classe 3, não havendo padrão para a Classe 4. Vamos adiante? Próximo destaque, Artigo 20, Parágrafo 8º. O Artigo 20 trata do enquadramento e o Parágrafo 8º trata do que acontece com o enquadramento com a definição das classes de uso enquanto não houver o processo de enquadramento. É isso, Roberto? Por favor Roberto, nos esclareça sobre esse destaque.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Obrigado, Senhor Presidente. O primeiro texto que está apresentado quanto ao Parágrafo 8 é o texto original da Resolução CONAMA 20, texto esse que já sofreu severas críticas durante todo esse processo que veio de 86 até hoje. Nós procuramos buscar a alternativa segunda, que deverão atender aos usos preponderantes mais restritivos, mas trazia também uma incorreção de ordem jurídica. Buscando nas reuniões do subgrupo, chegamos então finalmente a um consenso, isso está aceito por todos atualmente nesse momento, com essa terceira versão que está em vermelho na tela, por favor, coloque o Parágrafo 8º na tela, que diz o seguinte: enquanto não forem feitos os enquadramentos, as ações de gestão tais como outorga de recursos hídricos e o licenciamento ambiental deverão considerar a classe correspondente aos usos preponderantes existentes do corpo de água, mas aqueles enquadrados na legislação anterior permanecerão na mesma classe até o reenquadramento, ou seja, é dar um sentido de responsabilidade nas ações de gestão que procedem tanto o órgão de outorga quanto o órgão de licenciamento ambiental de olhar o seu entorno, olhar e identificar que usos existem que já têm uma certa preferência natural porque já estão ali localizados e esses usos efetivamente têm uma qualidade correspondente a esses usos e essa qualidade deve ser considerada para qualquer ação de gestão, seja outorga, seja licenciamento no processo de gestão daquele trecho do curso d’água. Então, Senhor Presidente, estritamente seria ter que levar em consideração os usos existentes como medida, digamos assim, de precaução. 
Mário Rogério Kolberg Soares – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Só uma questão de esclarecimento, Roberto. Isso aqui derruba então aquela versão do CONAMA 20 que pré-classificava tudo como Classe 2.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Exatamente. Se os senhores quiserem, posso dar algumas alegações com relação de por que não ser o dois. A primeira grande crítica que sofremos durante esse período é que o manter a pré-classificação ou pré-enquadramento, melhor dizendo, em Classe 2, prestava primeiro dois desserviços. O primeiro desserviço era incomodar a todos. O trabalho de enquadramento é um trabalho refinado, é um trabalho de planejamento, é um trabalho sofisticado. Não é só identificar os usos existentes, é prever futuro, é o que vai ter de desejo de qualidade de água, investimentos que vão ser realizados. Dada essa complexidade, muita gente se acomodou ou fez o enquadramento de escritório, de mesa, ou então se acomodou e então é dois, deixa dois e tudo bem. E isso cria um outro seguinte inconveniente de ordem técnica. Você pode ter um manancial com efetiva vocação para ser área de manancial, uma água de Classe 1, uma água de boa qualidade, e se você considera ela já como pré-enquadrada em dois vai lá uma cervejaria que tem uma avidez por água boa e é altamente poluidora e se instala e você não vai ter como impedir a instalação daquele empreendimento em uma área vocacionada para a Classe 1. Da mesma forma o sentido inverso também é verdadeiro. Se nós temos um Tietê não enquadrado ou um rio Capibaribe que digamos não estando enquadrado e totalmente poluído, se você o considerar Classe 2 você dá elementos ao Ministério Público de exigir do órgão de meio ambiente que tome todas as ações daquele rio totalmente poluído como se ele Classe 2 fosse e na verdade a vocação dele pode não ser aquela, pode ser três ou até mesmo ser 4. Então isso cria uma situação de uma certa acomodação extremamente negativa para o processo de gestão e isso efetivamente presta um serviço melhor você considerar os usos existentes que já é uma primeira alavancagem do processo de enquadramento, que a primeira coisa que a gente tem que saber é que uso existe e que qualidade há, depois a gente tem que ver os usos previstos, se tem dinheiro para investir para chegar em um denominador, um pacto da sociedade para aquele enquadramento, ou seja, aquele objetivo de qualidade a ser alcançado. Isso aí já é uma parcela do enquadramento, dá um pouco mais de trabalho, mas também não é uma mensuração de uso, é uma identificação de uso. Há um uso de abastecimento com tratamento simplificado? Há.  Então vamos respeitar esse abastecimento com tratamento simplificado e vamos colocar qualquer empreendimento que seja colocado considerando que lá existe uma cidade com abastecimento simplificado, não é fazer você colocar um empreendimento como se ele Classe 2 fosse e depois a cidade que se lixe, que vai tratar sua água ou buscar outro manancial.  Esse é o sentido da questão.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Obrigado Roberto. Senhores Conselheiros, Conselheiro Francisco. Alonso?  Mário?  Todos concordam com o Roberto Monteiro? Meus parabéns, Roberto. Roberto faça para nós deliberamos com total segurança a leitura da proposta final.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
A proposta final pode cortar os dois primeiros, seria essa oitava, enquanto não forem feitos os enquadramentos as ações de gestão, tais como outorga de recursos hídricos e o licenciamento ambiental, deverão considerar a classe correspondente aos usos preponderantes existentes do corpo de água, porém, aqueles enquadrados na legislação anterior permanecerão na mesma classe até esse reenquadramento. 
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Há concordância? Então, podemos considerar aprovado. Aprovada a proposta por unanimidade. Vamos para o último destaque da Resolução. O Helder não concorda, mas ele não tem direito a voto. Vamos para o Artigo 21 agora, o último destaque do Conselheiro Alonso. Artigo 21, item B, temperatura. 
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Eu entendo o espírito, mas a forma como está redigido permite o seguinte: ela tem que ser inferior a 40 graus o lançamento, sendo que a variação de temperatura do corpo receptor, aí que está a minha dúvida, no ponto em que recebe o lançamento de fluentes, não deverá exceder a 3 graus. Esse tipo de redação, permite que eu chegue no ponto de lançamento que está a 39 graus, vou obter 38. Eu acho que a redação deveria ser feita de uma outra forma, eu entendo o espírito, mas do jeito que está escrito, eu posso botar um termômetro a três centímetros do lançamento, achar 38 graus e falar que está completamente desconforme quando em fontes que absolutamente não causam problema algum ao corpo d’água porque está claro, é no ponto, e no ponto é no ponto, não é em outro lugar. Eu, por falta de outra coisa, eu chutaria até um valor que seja razoável pela sensibilidade técnica ou faria uma definição um pouquinho melhor.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Esse é um tema novo, a mesa vai abrir algumas rápidas observações aqui dos nossos colaboradores da reunião da Câmara Técnica. Eu peço que fale ao microfone para que conste na ata.  
Gerocelso Sarvelli – Companhia de Saneamento do Paraná

Isso aí foi discutido o problema de que você às vezes lança o esgoto em um rio e ele não está ainda misturado, não está diluído. Dependendo de onde você coletar a amostra, você vai chegar à conclusão de que o rio está poluído e na realidade o que se propôs é que essa medição fosse feita após a mistura, a zona da mistura.

Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Nós poderíamos buscar uma redação alternativa, eu concordo com o Doutor Alonso que efetivamente a boa técnica recomenda que se faça a coisa no entorno do ponto de lançamento onde já haja contato entre as massas hídricas e as trocas de colônias necessárias. Por isso que há variação de três graus, não vai ser a variação de três graus, o cara enfia embaixo, é evidente que não. Então as duas alternativas poderiam ser, sendo que a avaliação da temperatura no corpo receptor, no entorno do ponto onde recebe o lançamento de fluentes não deverá exceder a três graus ou à uma distância mínima de cinco, dez metros do ponto em que recebe não deverá exceder a três graus porque a idéia é exatamente essa, é exatamente na zona de contato porque as trocas de calor são muito rápidas e você nessa zona de mistura que é uma zona de mistura pequena a cerca de dez metros do ponto, a gente poderia colher essa amostra e medir essa temperatura se efetivamente houver uma variação. Agora concordo com eles no ponto de lançamento, exatamente no ponto você vai estar medindo a penetração do lançamento do fluente, no próprio fluente.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Temos uma redação alternativa? 
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Seria ou no entorno do ponto ou à uma distância mínima de dez metros do ponto ou máxima de dez metros do ponto de lançamento. O ideal seria colocar à uma distância máxima de dez metros ou distância mínima de dez metros do ponto de lançamento porque a questão é de contato, é imediato o negócio. Ali a variação é que a gente quer perceber uma variação imediata, um limite máximo de quarenta sendo que essa variação de temperatura na clara não pode ser superior a três.  
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Essa redação está na tela já? Há concordância, Alonso? Alonso, tu consegues formular uma alternativa para isso?
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Eu concordo com a alternativa feita pelo Roberto de dez metros porque no entorno o cara também chega a dez centímetros e está no entorno. Essas coisas, a gente que trabalha na administração pública há quase trinta anos sabe que existe maluco para tudo, para falar um português bem claro. Você fala no ponto o cara vai no ponto, você fala no entorno ele bota dez centímetros e você causa um grande conflito por bobagem onde você às vezes errando até em admitir que a zona de mistura está em dez metros e às vezes é mais e às vezes é menos, mas você erra menos, você causa menos conflito e administra melhor o meio ambiente com esse pequeno erro do que se fizer uma outra definição.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Doutor Alonso, além disso eu estou propondo tirar a mínima porque se botar mínima vão querer medir a 100 metros, a 500 metros. Então, cada palavra que você coloca acaba a confusão.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
A mesa vai abrir a possibilidade de nós sermos ajudados aqui. Eu só peço que identifiquem-se e falem no microfone.
Anícia - FIESP
A gente discutiu muito a questão da zona de mistura e agora a gente está tentando chegar à uma definição, quer dizer, é mínimo 10 metros, entorno, e quando a gente lê ali no Artigo 23, Parágrafo 2º e 3º, a gente diz claramente que na zona de mistura os valores que estão na Resolução poderão ser alterados, serão diferentes, inclusive a temperatura, e aí estabelece inclusive que a extensão da zona de mistura vai ser definida por um estudo caso a caso elaborado pelo empreendedor. Eu acho que não precisaria ficar nada, não precisaria ter no ponto. O padrão é esse, inferior a 40 e a variação de temperatura não deverá exceder a três. Na zona de mistura você vai estabelecer a variação. 
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Vamos fazer uma formulação objetiva então para que a gente possa deliberar. Como seria essa formulação do texto com o objetivo para nós aprovarmos então.
Anícia - FIESP
A proposta é a redação original. Você elimina simplesmente no ponto em que recebe o lançamento de influentes.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
E não fazemos menção à zona de mistura aqui?
Anícia - FIESP
Porque ela já está referida, quer dizer, se a gente ler o Artigo 23 e os parágrafos que falam da zona de mistura fala que todos os parâmetros serão diferentes na zona de mistura e estabelece como vai ser estabelecida essa zona de mistura.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Há concordância? Então aprovamos essa proposição. Está claro para o nosso redator? Nós temos agora duas sugestões que estavam no início da reunião, que são simples. Uma delas eu acho que não vamos ter nenhum problema para acatar. Nós temos na versão original da CONAMA 20 no Artigo 25, vocês não têm essa cópia, só quem tem é o original, o Artigo 25 diz o seguinte: as indústrias que na data da publicação dessa Resolução possuírem instalações ou projetos... a sugestão é simples, que não seja indústria, mas fontes poluidoras em geral. Da parte da mesa não vejo nenhuma objeção quanto a isso. Só porque na época em que se fez a principal preocupação era a indústria. Hoje, nós sabemos que há várias outras fontes de poluição que não indústrias.

Roberto Alves Monteiro – SRH – Ministério do Meio Ambiente
São duas alterações que teriam que proceder aí. Em vez de falar indústrias, atividades poluidoras. Uma é mudar de indústrias para fontes poluidoras ou atividades poluidoras. A outra é aquele negócio do ambiental local para ambiental competente.
Mário Rogério Kolberg Soares – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Só uma questão de esclarecimento. Eu só gostaria de ler novamente a redação do Artigo 25 porque está me dando um entendimento aqui que aquele prazo foi estabelecido naquela época e daqui a pouco a gente vai referendar isso e vai começar...
José Alberto Santos - Representante da CNI
A gente tem uma outra proposta que não é fechar de 3 a 5. Aí vai um problema de orçamento, previsão orçamentária, contingenciamento, uma série de coisas que podem extrapolar esse número de anos. Então a gente queria remeter isso caso a caso para o órgão ambiental local.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Uma consulta ao Roberto e aos demais Conselheiros aqui da mesa. Na verdade, essa proposta de emenda entrou com uma alteração de um termo. Não sei se a questão dos prazos fez parte da discussão do grupo, mas não foi levantada como um destaque e fico indeciso como proceder.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Houve algumas solicitações de bastidor com relação a fazer um processo de transição e a coordenação antecipando-se já nessas discussões paralelas de subgrupo percebendo essa necessidade dessa transição e até questionamentos que nos fizeram a respeito de... nós estamos, o 25 está omisso e depois deixou de ser por causa do problema do órgão competente, mas em princípio estava omisso.  Esse prazo do 25 está valendo de novo ou só valeu para aquele período de 1986? Então houve esse questionamento. Então para evitar esse questionamento e tendo em vista que efetivamente há necessidade de uma transição, nós demos um texto lá no final do Artigo 3º mandando recontar, reafirmando, ratificando esse Artigo 25 determinando a nova contagem de prazo a partir da data de publicação dessa Resolução que nós vamos estar aprovando para contar novamente os três anos, prorrogáveis até cinco para ser mantido tudo, para ser adequado às instalações industriais com relação a ele. 
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Isso já está na Resolução. A dúvida da mesa é que nós deliberemos um processo de votação onde apresentemos os destaques do início da reunião. Esse não é um destaque simples, é um destaque que na verdade revê todos os prazos.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Você está falando desse novo destaque agora? Porque ele já estava apresentado antes. O que está valendo é o original.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Eu vou passar para o José Alberto explicar.
José Alberto Santos - Representante da CNI
Eu tinha desde o início essa demanda e ia colocar esse destaque. Quando o Nilvo pediu que eu relacionasse os destaques, eu simplesmente me ative a numerá-los e não entrar no detalhe. Então, eu sempre tive esse destaque para falar, para colocá-lo tranqüilo para apreciação, só que quando fiz minha exposição eu não entrei no detalhe, eu simplesmente numerei os destaques e por isso que não tinha colocado na época todo o detalhe do destaque. Eu falei “vai se conversar, então eu coloco a minha proposta”. Eu já tinha essa demanda exatamente por essas conversas que o Roberto está colocando. 
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Eu só consulto os colegas aqui se há concordância que a gente discuta esse tema.  
Mário Rogério Kolberg Soares – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Só preciso de um esclarecimento ainda antes. Se está bem claro nessa redação aí a seguinte situação, o entendimento, ou seja, o que eu estou conseguindo tentar entender do que está sendo redigido é que quem tem estação de tratamento terá que se adaptar agora aos novos padrões que estão fixados aqui e terá esse prazo concedido, e quem não tem estação de tratamento não implicaria. E quem tem estação de tratamento e já não vinha cumprindo os padrões mesmo sem ter feito essa revisão? Então nesse caso só valeria para aqueles valores que foram alterados?
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Você está com licença em vigor? Então a licença está em vigor. Você tem garantido aquilo para o qual você apresentou e foi aprovado, você tem o prazo de três anos prorrogável até cinco para fazer as adequações necessárias. Agora terás que manter todas as instalações para o qual foi aprovado em pleno funcionamento e operação, não está lhe dando carta branca para poluir. Se ele não atende, já está sem sintonia com a legislação. Ou ele não tem o licenciamento, aí ele está totalmente ilegal ou é passível até de ser mandado para a cadeia.
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Mas só vale para os parâmetros novos, para os velhos ele tem que já estar cumprindo. Os parâmetros que se mantiveram estão desenquadrados.
José Alberto Santos - Representante da CNI
Esclarecido? Eu queria passar essa demanda, fui eu que coloquei, e gostaria agora que o Luiz Molli, do IBP, colocasse e defendesse a proposta. Seria importante que você lesse toda a proposta porque nós não temos condição daqui de lê-la.
Luiz Molle - Petrobrás
Na verdade tem algumas alterações com relação a proposta original. Ela começa dizendo com os empreendimentos, não necessariamente falando da indústria ou atividades poluidoras ou instalações poluidoras. Então seria os empreendimentos que na data da publicação dessa Resolução possuírem instalações ou projetos de tratamento dos seus efluentes, até aí tudo igual à anterior, e depois vem um acréscimo que é às outras situações que podem estar os empreendimentos ou que estejam em processo de aprovação ou regularização. O que significa isso? Pode haver empreendimentos industriais que estão em fase final de licenciamento ambiental, portanto, ainda não estão aprovados por um órgão ambiental componente do SISNAMA e que terá alguma dificuldade para enquadrar o seu processo de tratamento até o final do processo de licenciamento. Então a gente entende que é razoável que ele tenha também a possibilidade de ajustar um prazo para ajustar o seu processo de tratamento de efluentes sem que isso implique no prazo de emissão da licença em si. Esse prazo para adequação pode ser menor que três anos ou pode ser maior que cinco anos, depende da complexidade do estabelecimento industrial. Nessa situação podem estar os empreendimentos que estejam em fase final de licenciamento ou que estejam em processo de regularização dentro de um TAC, por exemplo. Ele não tem a licença, portanto ele não tem a sua estação de tratamento de efluentes licenciada por um órgão ambiental do SISNAMA, mas ele não está irregular porque tem um TAC ou tem um processo de licenciamento em andamento. Nesse caso está se solicitando que haja uma possibilidade de haver um ajuste de prazo para adequação do sistema de tratamento de efluentes junto ao órgão ambiental competente em prazo a ser definido em comum acordo com o órgão ambiental competente, não necessariamente fixando o mínimo de três e não necessariamente fixando o máximo de cinco. Então a proposta final seria: os empreendimentos que na data da publicação dessa Resolução possuírem instalações ou projetos de tratamento de seus efluentes que atendam à legislação anterior ou em processo de aprovação ou regularização terão prazo de adaptação para se adequar às exigências dessa Resolução definida em comum acordo com o órgão ambiental competente. 
Régis Nieto - CETESB
Eu acho que isso tudo fragiliza demais o órgão ambiental. Primeiro, regularização, se a empresa não está atendendo os requisitos da legislação, nós vamos dar um prazo para ela atender a próxima legislação, a legislação que vai ser aprovada? Fica uma lacuna meio complicada. Outra coisa que acho muito mais complicada ainda, em comum acordo com o órgão ambiental competente, quer dizer, o órgão ambiental competente que tem que realmente dizer em quanto tempo poderia ser aprovado, não em comum acordo com a indústria. Eu acho que esse contato não existe, o órgão ambiental tem condição de definir sozinho, não em comum acordo. Para mim é complicado.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Eu só queria fazer uma manifestação quanto a questão dos prazos. Eu acho que esses prazos foram estabelecidos em 1986. Então, o que me parece muito razoável é um prazo para que os estabelecimentos que produzam efluentes e afetam a qualidade de águas, me parece razoável que eles tenham um prazo para se adaptar aos novos padrões estabelecidos que não existiam. Os padrões que já existiam em 1986, esses prazos já foram dados. Então, darmos esse segundo tempo me parece inapropriado, inadequado que o CONAMA delibere, agora, evidentemente para os prazos que nós estabelecemos que não existiam para os padrões novos, é evidente que tem que se dar um prazo para que os estabelecimentos busquem se adaptar, se adequar, se regularizar, mas não em relação aos que já existiam em 86. Isso não pode ser geral, esses novos prazos porque senão a gente vai estar discutindo uma coisa que não tem a ver com a CONAMA 20/86, tem a ver com uma coisa maior, que é o consentimento de não cumprir o padrão por mais algum tempo, padrões que já estão estabelecidos desde 1986. Aí eu discordaria disso, mas é absolutamente razoável que se dê um prazo para que os estabelecimentos se adaptem aos novos padrões que não existiam. Por exemplo, os padrões de fósforo são diferenciados. É evidente que para essa condição tem que haver um período de adaptação, mas não porque já estava lá em 1986. Eu acho que essa é uma posição de equilíbrio. Eu acho que, só para completar, tinha que buscar uma redação que deixasse claro que são para os padrões que estão sendo estabelecidos agora. Aqueles de 86 o prazo já foi dado.  
Luiz Molle - Petrobrás
Perfeito, Senhor Presidente. Talvez eu tenha me expressado mal, mas a idéia é exatamente essa. Não estamos nos referindo a conceder... novos para os padrões de 86, mas para os novos padrões. Quem estiver com um processo de licenciamento ambiental ou mesmo cumprindo um TAC para adequar aqueles padrões e surge um novo padrão, eventualmente ele vai ter alguma dificuldade. Então é realmente para os novos padrões, e não para aqueles de 86. 
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Acho que tem que apenas fazer uma redação que deixe claro que esse prazo se refere aos padrões que foram modificados ou os que são novos.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Senhor Presidente, com relação a este ponto específico, é de fácil solução. Basta colocar se enquadrarem nas novas exigências. Está colocado exigência. Eu acho que o texto todo se refere às exigências, então novas, só acrescentar “novas” antes e acabou. Agora, sem fazer juízo de valor quanto às opções apresentadas, eu acho que o problema de regularização, a gente tem que ter uma certa preocupação. Por um lado, ele está dentro de um processo aonde ele tem aqueles condicionamentos estabelecidos e esses condicionantes foram mudados às novas exigências. Por outro lado nós também não podemos pegar isso, como o senhor bem colocou, e servir. Ele já está em um TAC, ou seja, ele já está em ajustamento de conduta para se adequar, que ele não estava adequado. Agora, ainda vai ter mais prazo para ser adequado à adequação. Então, tem que se tomar esse cuidado.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Então o prazo novo seria em relação aos itens específicos modificados.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Exato. O outro detalhe é que eu não gostaria de ver suprimido no texto original do Artigo 25 a recomendação para que as instalações existentes sejam mantidas em operação com as capacidades e condições de funcionamento e demais características para as quais foram aprovadas, porque tirando isso daí fica parecendo que o cara teve um hábeas corpus para parar o seu sistema de tratamento e tudo mais. Então essa ressalva é fundamental. Tudo bem, adeque-se, mas mantenha em operação os sistemas existentes.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Eu acho que nós podíamos botar aquele prazo ali ou muda-se o texto. É um Artigo?  É o caput do Artigo? Ou se colocar um parágrafo dizendo que o caput refere-se somente aqueles itens específicos alterados por esta revisão.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
A expressão novas exigências supre isso.  Novas exigências dessa Resolução.  
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
A gente lendo de lado fica diferente o negócio. Fica mais confuso. A gente sempre olha meio distorcido para o negócio.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Se enquadrarem nas novas exigências dessa Resolução. 
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Qual dos dois estamos pegando como referência? Os empreendimentos que na data da publicação dessa Resolução possuírem instalações ou projetos de tratamento de seus efluentes aprovados por órgão ambiental do SISNAMA que atendam à legislação anteriormente em vigor terão prazo de três anos prorrogáveis a cinco para se adequarem às novas exigências dessa Resolução. É isso?
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Senhor Presidente, tem duas sugestões alternativas e está se esquecendo da proposta original da Resolução que está mais acima. A original é “terão um prazo de três anos prorrogáveis até cinco, a critério do órgão ambiental competente, para se enquadrarem nas novas exigências dessa Resolução”. No entanto, as demais instalações e tal deverão ser mantidas em operação porque o texto é maior. 
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Há concordância aqui? Há concordância? É sobre esse tema?
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Roberto, eu acho que precisaria fazer a redação na tela, conforme sua proposta original. 
Maria Cristina Yuan – Instituto Brasileiro de Siderurgia

Eu só queria mais uma vez frisar, a minha dúvida é se empreendimentos abrangem a totalidade de atividades poluidoras. Minha sugestão seria os empreendimentos e demais atividades poluidoras que na data da publicação dessa Resolução, então seria acrescentar esse adendo para ser realmente mais abrangente possível.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA

Já incorporamos agora na redação que está sendo feita.
Maria Cristina Yuan – Instituto Brasileiro de Siderurgia
Os empreendimentos e demais atividades poluidoras. É até uma questão redacional. Pode passar para baixo? Para se enquadrarem às novas exigências dessa Resolução deverão terão prazo de adaptação para se enquadrar, a ser definido pelo órgão ambiental competente, quer dizer, o prazo que vai ser definido.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Temos uma redação?  Certo?  Temos uma redação de consenso? Nós vamos dar um tempo para vocês fecharam essa proposta e vou comentar um outro aspecto simples aqui que uma colega da ANA chamou atenção pela manhã já, apresentou que é uma pequena alteração, que é na redação do Artigo 22 que diz o seguinte:  para efeito do controle das condições de lançamento não será permitida a mistura de efluentes com águas de melhor qualidade, tais como as águas de abastecimento do mar e de sistemas abertos de refrigeração com a finalidade de diluição. Ela chama atenção que é importante, é uma questão simples de bom senso que é importante mencionar antes do seu lançamento porque depois vai ser diluído mesmo. Para não haver confusão, nós colocamos que essa diluição não será permitida mistura de efluentes com águas de menor qualidade antes de seu lançamento. É óbvio que esse é o espírito do caput do Artigo, é só uma questão de deixar mais claro. Não há mérito aqui no negócio. Aí é uma questão de redação, mas não muda em nada o mérito, é só para deixar mais claro a intenção desta Câmara Técnica. Antes do lançamento. Parece uma questão simples e óbvia, não há nem necessidade de votação aqui na Câmara. Vamos adiante então?  E como é que está nossa redação do Artigo 25? Pronta? 
Luiz Molle - Petrobrás
O nosso comentário e a nossa proposta na verdade é para acrescentar aquela expressão, ou em processo de licenciamento ou regularização pelo órgão ambiental competente. Bom, não tem grande diferença da sua, é só acrescentar na primeira, na original, aprovadas por órgãos integrantes do SISNAMA ou em processo de licenciamento ambiental ou regularização. São situações diferentes, o empreendimento não está licenciado, não está aprovado por um órgão integrante do SISNAMA, mas está com um processo em fase final de licenciamento, ou em processo. Isso só ficou fora de ordem porque tem que ficar depois da expressão seguinte.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
A única coisa que deve ficar clara nessa Resolução é que esses prazos são específicos para as questões de que trata a Resolução, porque ela não tem autoridade para tratar de outras questões. Por exemplo, se a pendência for de outro caráter que não de padrões de emissão de qualidade, a Resolução não trata desses assuntos. Então a única questão é ter uma redação clara. Eu acho que no mérito nós todos concordamos com o que nós queremos. A mesa vai abrir mais duas solicitações, nós temos a colega do IBS (Instituto Brasileiro de Siderurgia) e da CETESB. Depois nós passaremos objetivamente para a deliberação da Câmara Técnica.
Régis Nieto - CETESB

Essa história de incluir alguma coisa a mais do que já estava no texto do Roberto eu acho que complica bastante, lembrando que existe a licença renovável. Então o cara vai ter uma licença renovável e vai ser exigida alguma coisa. Se entrar com a história da licença renovável ele tem uma brecha para não atender e para deixar mais tempo ainda. Licença renovável pode ser para corrigir uma questão de irregularidade e você colocando a licença ambiental claramente, a licença renovável, você acaba passando boi, boiada e complica tudo.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Pessoal, eu vou propor o seguinte. De fato tem uma confusão que é a questão dos prazos, que tem que ficar bem claro que é em relação ao que trata a Resolução, é uma questão de uma redação adequada. Então nós temos essa preocupação, nós também temos aqui na Câmara Técnica. Alonso, seria um voluntário para tentar ajudar o pessoal a montar uma redação, eu passo para outro ponto que é simples enquanto nós tentamos para não espichar. É uma questão de sentar em um canto e fazer, sentar no final do Plenário e fazer uma proposta. 
Maria Cristina Yuan – Instituto Brasileiro de Siderurgia
Eu tinha uma proposta de redação que ficaria assim: os empreendimentos e demais atividades poluidoras que na data de publicação dessa Resolução possuírem instalações ou projetos de tratamento de seus despejos aprovados ou em fase de aprovação por órgão integrante do Sistema Nacional de Meio Ambiente que atenda a legislação anteriormente em vigor terão prazo de três anos prorrogáveis a cinco anos a critério do órgão ambiental competente para se enquadrarem às novas exigências dessa Resolução. Parágrafo único, porque ficou grande demais. As instalações de tratamento a que se refere o caput desse Artigo deverão ser mantidas em operação com a capacidade, condições, etc. e etc.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Senhor Presidente, esse texto atende porque quando se fala projetos aprovados lá em cima, está se falando implicitamente em processos de licenciamento. Então, o texto oferecido de processos de licenciamento confunde com projetos aprovados. O texto da Doutora Cristina Yuan me parece que atende plenamente. 
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Então vamos liminar as outras propostas da tela e escrever esta proposição, vamos lê-la novamente para que nós tenhamos plena convicção do que está sendo deliberado e depois esta Câmara Técnica deliberará. Roberto, só uma questão. Essa redação de projetos aprovados ou em fase de aprovação a gente tem que entender bem o sentido temporal disso, quer dizer, em que momento é isso, porque projeto aprovado é o projeto de LI, a licença de instalação aprovada. Aí o cara tem o cronograma de oito meses para construir o projeto, esse é um projeto aprovado. Projeto em fase de aprovação eu posso entender que também é o mesmo projeto de LI que ainda não foi aprovado, está em fase de aprovação. Para quê eu vou aprovar um projeto já em desconformidade com os padrões que vêm aí. Então isso vai ser prerrogativa do órgão ambiental deliberar e não deixar amarrado dessa forma porque tem que saber em que momento. O projeto aprovado não é licença de operação. 
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Por isso é que foi colocado e eu aqueci a colocação da Doutora Cristina Yuan que os projetos em fase de aprovação você não vai aprovar, já está sabendo que tem uma série de incorreções à novas demandas. Então, você abre um espaço maior de tempo para que sejam feitas a adequações aquele projeto que está em análise para seja ajustado e você já faz uma aprovação em definitivo. É bem mais prático colocar os prazos de aprovação também para não aprovar uma coisa que não vai ter conseqüência.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
O que a gente registra em ata e tem que estar claro, eu repito, e aí a Câmara de Assuntos Jurídicos vai verificar se há alguma questão de ilegalidade porque não é intenção da Câmara Técnica e nem dessa proposta de Resolução ampliar prazos de regularização para outras coisas que não as questões novas que trata a Resolução. Se não estiver claro, nós orientaríamos explicitamente o trabalho da Câmara de Assuntos Jurídicos para que mude a redação porque o sentido está muito claro aqui. Podemos aprovar essa proposta com esta ressalva e nós consultaremos a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos se esta redação não abre nenhuma exceção indesejável do ponto de vista do trabalho da Câmara Técnica.
Mário Rogério Kolberg Soares – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
A minha posição de clareza é no sentido de que terá então contemplado neste prazo quem estiver com a LI mão construindo projeto. Esse terá contemplado esse prazo. Quem ainda estiver discutindo o licenciamento ambiental, a fase de LI, isso é deliberação do órgão ambiental, não se enquadraria nisso. 
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Até porque essa Resolução trata de padrões de emissão e padrões de qualidade, não trata de mais nada, além disso. Só sobre isso essa Resolução delibera. Quem não tem estação de tratamento, isso é preliminar a questão de atender padrões de emissão. 
Mário Rogério Kolberg Soares – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Se ele foi licenciado para construir o empreendimento dele sem estação de tratamento nenhuma porque a qualidade da água que ele ia lançar já estava dentro do CONAMA 20, ele vai ter o prazo de três anos para adaptar. Se ele ainda está em fase de discussão de licenciamento, ou seja, está dentro do processo de licenciamento, mas ainda não tem ele na mão.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Essa redação satisfaz a tua preocupação ou deixa muito a desejar?
Mário Rogério Kolberg Soares – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Satisfaz nesse sentido, teria que entender que fase do licenciamento é essa. Quando ela fala ali em aprovada pelo órgão, aprovada aonde? Com LI, LO ou LP? Que aprovado é esse?
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Projeto aprovado é entendido como LI expedida. Porque o texto na época nós não tínhamos ainda a 237, senhores. O texto de 1986 não existia o sistema de licenciamento com todas as características que existem hoje. Então não tinha LI, LO.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Há alguma objeção que se explicite claramente que esta? Vamos colocar isso para deixar claro então? 
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Possuir instalações ou projetos de tratamento e seus despejos aprovados com licenças de instalação ou em fase de aprovação por um órgão.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Os nossos Conselheiros têm que se sentir confortáveis com a redação e não pode haver constrangimento para isso. 
Mário Rogério Kolberg Soares – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Eu só queria entender se a redação diz isso mesmo, ou em fase de aprovação, esse ou em fase de aprovação para mim não concede nada a ninguém. Está discutindo a aprovação ainda, não tem nada a ver com a legislação anterior. Só tem a ver com quem já recebeu a licença.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Nós temos uma ata, a ata registra a manifestação de cada um e, portanto, a manifestação de cada um tem que ser em tempos diferentes. Duas manifestações ao mesmo tempo...
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Roberto Monteiro, tentando dar um esclarecimento. A questão é o seguinte: - se nós estamos e vocês conhecem mais do que eu sobre isso, se nós temos um processo de licenciamento nós estamos balizados pela legislação que a gente tem naquele momento. Então foi tudo projetado e não é um trabalho fácil fazer um projeto executivo de controle ambiental e o projeto básico da fábrica, se for o caso de uma fábrica, e nós estamos balizados por aquilo que estava na legislação. De repente a legislação muda e você ainda não deu a LI e nem vai dar LI porque mesmo o que estava na legislação anterior já não é mais vigente aquela legislação anterior. Então, vai ter que ser feita uma ajustagem aos novos detalhes.
Mário Rogério Kolberg Soares – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Mas não de três a cinco anos.  
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
OK. O nosso coordenador do grupo está atendendo ao telefone. Mário, a palavra está contigo de volta.
Mário Rogério Kolberg Soares – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Posso estar muito enganado, mas vou tentar ponderar novamente. Eu entendi isso aí como sendo um Artigo em que vai prorrogar a adequação das estações de tratamento que estão em operação ou as que já estão aprovadas, e aí eu entendo as que estão aprovadas, aquelas que já foram licenciadas para serem construídas para que após, construídas e operando, elas tenham tempo para buscar adequação aos novos padrões. Aquelas que ainda estão em fase de licenciamento e não têm projeto aprovado, opa, agora mudou a legislação. O teu projeto vai cumprir o que está aqui? Ah, não vai. Eu tenho que adequar isso, isso e isso. Então me apresenta a adequação do projeto, me apresenta teu cronograma novo, talvez seja mais dois, três meses para fazer o que tem que fazer e não tem que entrar nesses três a cinco anos. Já vai entrar com a licença de instalação dada em cima dos valores novos da nova Resolução.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Resolve-se isso com uma única palavra. Terão prazo de até três anos prorrogáveis até cinco anos. Acabou, porque quando botar até você pode dar um prazo de um mês.
Mário Rogério Kolberg Soares – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Você não entendeu ainda Roberto.  
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Eu entendi a colocação, mas me parece o seguinte: o empreendimento que está em fase de aprovação exatamente na situação que você coloca.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Alonso, só um minutinho. Eu vou pedir, Roberto e colegas, vou pedir que a gente faça um pouquinho de silêncio para que a reunião da Câmara Técnica prossiga.
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Eu entendo a preocupação. Um empreendimento em fase de aprovação, alguns dos parâmetros podem estar desenquadrados. Aprovam ou não aprovam, no fundo é isso ou dou mais três anos. Eu acho que naturalmente o próprio empreendedor porque está na fase de projeto vai julgar se é mais interessante para ele e aí eu não tenho questão alguma, já na sua fase de projeto fazer alteração, porque provavelmente vai ficar mais barato, ou se ele vai deixar para daqui três anos provavelmente mais caro. Não acho que isso seja tão catastrófico, acho que no geral o empreendedor vai optar por já mudar de cara para daqui a três anos não ter que mudar de novo no projeto original. Não vejo assim um grande problema.
Mário Rogério Kolberg Soares – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Mas vamos deixar isso para o caso a caso para discutir o licenciamento ambiental, não precisa pré-fixar agora isso. Deixa para saber a vontade do empreendedor, a vontade do órgão ambiental no momento da negociação. Não precisa dizer que ele tem cinco ou três anos agora. Esses que já têm direito adquirido sim, mas quem não tem ainda, não.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Roberto, eu não permito agora. O senhor, por favor. Mas rápida a manifestação porque já havia alguém inscrito e agora eu vou tentar fazer um apanhado do encaminhamento para evitar. A mesa já abriu uma grande discussão sobre esse tema.
Ailton Storole – Associação Brasileira da Indústria de Alimentos
Eu queria colocar apenas uma questão prática, que eu sou empreendedor, represento uma empresa empreendedora e queria colocar ao colega a dificuldade porque nós estamos falando de LI, mas não podemos esquecer que existe uma fase de licença prévia em alguns empreendimentos. Existe um interesse do negócio que está comprometido com vendas e às vezes até com exportação e eu, para designar um investimento para o país às vezes, sou obrigado a mostrar a viabilidade desse projeto e vou então ao órgão ambiental e através de um projeto inicial eu obtenho uma licença prévia. A partir daí eu mobilizo um custo elevado do projeto, um monte de gente muitas vezes no caso nosso processos que têm que ser importados. Se no meio do caminho depois de uma licença prévia e estando em caminho de uma licença de instalação e eu me deparar com o novo limite que vai implicar em tecnologia externa a ser importada ou ser consultada, aí então é que eu vejo a justificativa da necessidade de se ponderar um prazo para essa adequação da diferença porque senão, sob pena de se eu não tiver o meu empreendimento no compromisso da LI que foi compactuada e possível, eu posso colocar em risco e o investimento não vir. Então, é muito importante, eu acho que é de interesse econômico que a gente leve em consideração que não são todos os casos que simplesmente você está em um processo de licenciamento, você pode atender com três meses. Há equipamentos que eu preciso às vezes de oito meses para importar. Então eu pediria para que isso fosse levado em consideração.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
OK. A mesa vai abrir então depois de uma solicitação veemente do Roberto Monteiro uma última manifestação para que nós tentemos fazer um apanhado geral e ver como é que nós caminhamos para frente.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Senhor Presidente, obrigado pela deferência. Eu só estou tentando dar um pouco mais de clareza, Mário. A questão é a seguinte: efetivamente ficará se colocarmos o até ali remete efetivamente ao aspecto da decisão do órgão. Nós não estamos dando um prazo bruto de três anos, é de até três anos, porque efetivamente se está em fase de licenciamento como foi citado em diversos exemplos, você está no finalmente, quase chegando ao licenciamento, mas acontece um fato desse, vamos ter que ter mudanças e aí o empresário vai considerar como o nosso querido Alonso falou, da economicidade. Eu coloco esse sistema operando agora desse jeito e vou só fazê-lo daqui a cinco anos quando terminar essa licença ou já faço logo de agora e fico livre desse embaraço todo, mas acontece o seguinte: para fazer uma transformação de projeto pode às vezes necessitar de dois meses como pode necessitar de um ano e meio. Então, colocando a palavra de até três anos atende plenamente porque é critério do órgão ambiental. Apresentadas as justificativas plausíveis e aceitáveis, então se conceda ao empresário a prerrogativa dele fazer as transformações no prazo de três meses, cinco meses, um ano, dois anos, quantos forem necessários, até três anos prorrogáveis até 6, e fica a critério efetivamente do órgão de meio ambiente.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
OK. Agora nós encerramos e vamos realmente para a deliberação.
Francisco Rodrigues Soares – FURPA / ONGs Nordeste
Roberto, eu acho que não precisa daquele primeiro até. Ele fala de três anos e não significa dizer que tem que chegar a três anos, ele pode ser antes de três anos. Agora o limite de cinco anos, aí sim, até cinco anos porque aí chega ao final, mas para chegar e iniciar não precisa até três anos. O prazo de três anos significa dizer que ele pode ser com um ano, seis meses e chegar no máximo três anos. Se ele chegar aos três anos, aí que ele vai pedir prorrogação.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Doutor Chico Soares, eu só gostaria de colocar para o senhor o seguinte: em legislação não tem letra morta, se é de três anos é de três anos. 
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Doutor Roberto, agora eu vou pedir, Francisco, Alonso, vamos... Nós temos uma proposta já de redação e temos um entendimento claro sobre o que nós queremos com essa redação. Eu acho que esses três anos na verdade é um prazo máximo para que o órgão de controle, ele não pode dar prazos maiores do que isso, mas pode dar prazos menores. Esse é um limite para o órgão competente de controle.  Então esse prazo pode ser menor, mas esse prazo fica claro que não é para as empresas se regularizarem, aquelas que não têm licença. Esse é um prazo para se adaptar aqueles padrões que são novidade dentro da Resolução. Quem já opera no Brasil e lança efluentes já tem que tratar há muito tempo e atender padrões há muito tempo e não vai ser esta revisão da Resolução que vai abrir um novo prazo para a regularização. Não é isso que estamos tratando aqui. Nós estamos tratando de uma coisa que é razoável, que é de bom senso e necessária e é a realidade. Ninguém pode se adaptar à uma legislação nova de um dia para noite. Portanto, tem que se dar um prazo para isso. O que não é novo é a necessidade de se construir estações de tratamento e uma boa parte dos padrões por mais básicos que sequer foram alterados pela Resolução, então vamos só manter essa perspectiva. Essa Resolução atende isso? Se atende está aprovada porque esse é o objeto do trabalho da Câmara Técnica. Há concordância? Eu repito: nós vamos encaminhar uma recomendação à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para que avalie especificamente se essa redação abre alguma brecha indesejada em relação ao que discutimos aqui.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
A pergunta é se vai ficar prorrogação ou vai sair prorrogação. Terão um prazo de até três anos prorrogáveis até cinco anos, é o texto que está lá no momento. A sua colocação conduz para ficar três só. 
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Eu dei um exemplo, mas eu coloco aqui aos Conselheiros. Eu acho que de novo é uma decisão delicada. Pelo conjunto de alterações que a Resolução coloca, eu não vejo necessidade de mais do que isso, honestamente, mais do que três anos. Não há nada tão complexo sendo deliberado nessa revisão da CONAMA 20, mas coloco aos demais Conselheiros aqui da mesa qual a proposta que vai para o Plenário.
Francisco Rodrigues Soares – FURPA / ONGs Nordeste
Eu continuo enfatizando, Roberto, eu continuo enfatizando que se você bota até três anos, acabou, não tem mais prorrogação. Se ele pode prorrogar até cinco anos, aí sim, mas os três anos não pode ser, até porque se é até acabou, não admite mais prorrogação. 
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Alonso, há concordância sobre isso, até três anos?
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Eu concordo que três anos é uma referência, não precisa do até, nos cinco anos até sem dúvida. Acho que as duas datas são importantes para dar uma certa flexibilização para características locais, algum caso que a gente não pode prever de imediato, uma certa flexibilização não acho ruim, três ou indo até cinco, de acordo, mas não passando dele, eu acho que estou de acordo. 
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Até três anos podendo haver prorrogação, aí fica complicado. Qual é a preocupação do Mário? Qual é a preocupação do Mário? É que o órgão pode haver alguns casos, aliás, em muitos casos, imagino que seja a maioria, que vai haver condição de regularizar em menos do que três anos. Por isso a idéia de colocar até porque o órgão ambiental em cada Estado e são os órgãos estaduais que licenciam, por exemplo, atividades industriais, que é a maioria dos licenciamentos que envolvem efluentes no país. 
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Para atender o que o Doutor Mário está querendo e para atender o que o Doutor Alonso está querendo, então é tirar os três anos e deixar até cinco anos.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Mas essa Resolução não se aplica, esses prazos não se aplicam a novos estabelecimentos. Essa ressalva é para empreendimentos que estejam operando no Brasil. É evidente que empreendimentos novos vão olhar essa legislação desde o início, vão estar balizados por ela desde o planejamento do projeto e tudo mais.
(Intervenção fora do microfone. Inaudível)
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Mas aqui o licenciamento de uma atividade como o pólo petroquímico envolve questões muito mais complexas do que padrão de emissão.Nós estamos aqui tratando só de padrão de emissão, não é de licença para localização, não é de nada disso. É só padrão de emissão, é um aspecto pontual do funcionamento dos grandes estabelecimentos de complexos industriais do país. Está claro que é para os que estão agora. Daí tudo bem, está claro o que nós estamos discutindo. Agora discutimos o prazo. Tem duas alternativas que nós estamos colocando aqui. A preocupação, na verdade os prazos nem estavam em discussão. A preocupação que o Mário colocou não é essa, se é cinco anos ou três. A preocupação que o Mário colocou é a seguinte: ele quer que fique a critério, não quer que sejam dados três anos porque o órgão ambiental pelas circunstâncias do seu Estado e daquela situação em particular, ele vai precisar que a adaptação ocorra em um ano e não em três e em muitos casos vai haver a possibilidade inclusive do próprio empreendedor fazer isso em um ano. Botar em três sem dar flexibilidade para que se trabalhe com prazos menores... mas essa é a preocupação do Mário. Não sei como acoplar isso na redação.
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo

Ou então fazer uma redação, a gente pode até fazer, colocar cinco anos ou prazos menores de acordo... eu acho que fica mais restrito. Até cinco anos é obrigado a cumprir, mas se o órgão ambiental quiser que seja em dois.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA

Proposta do Alonso. Eu acho que vai contemplar com o colega da CETESB, que também está preocupado com isso, que é o seguinte: no prazo de no máximo cinco anos a critério do órgão ambiental competente.
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Até cinco anos é até cinco anos. Prazos menores seriam a critério do órgão ambiental.  
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
No prazo máximo de cinco anos ou em prazos menores a critério do órgão ambiental.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
No momento em que se coloca prazo de até cinco anos a critério do órgão de meio ambiente já está implícito qualquer prazo menor a critério dele.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Pode ser? Até cinco anos a critério do órgão ambiental. A grande preocupação é que o CONAMA não dê carta branca para situações em que o órgão estadual não concorda e não legitime situações irregulares, essa é a preocupação do Mário, que é uma preocupação legítima e correta. OK. Temos então a redação? Roberto, tu que estás de frente para o texto faça a leitura para que possamos deliberar então. 
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Artigo 25, os empreendimentos e demais atividades poluidoras que na data de publicação desta Resolução possuírem instalações ou projetos de tratamento de seus despejos aprovados com licença de instalação ou em fase de aprovação por órgão integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) que atendam  à legislação anteriormente em vigor terão prazo de até cinco anos a critério do órgão ambiental competente para se enquadrarem às novas exigências dessa Resolução. Parágrafo único. As instalações de tratamento a que se refere o caput desse Artigo deverão ser mantidas em operação com a capacidade, condições de funcionamento e demais características para as quais foram aprovadas até que se cumpram as disposições desta Resolução.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Eu tenho uma dúvida rápida. Eu não sei, tem uma questão essencial que não sei se ficou clara. Isso se refere aos empreendimentos em operação. Esses é que precisam de prazo para se adaptar, não é isso? 
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
São indústrias existentes, empreendimentos existentes.  
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Os empreendimentos que estão em fase de licenciamento, porque quando o Mário falou em licença de instalação, licença de instalação para estação de tratamento de efluentes, porque a gente só pode abrir um prazo para adaptação à essa legislação para aqueles que já estão operando. Aqueles que não estão operando, aqueles que não existem ainda, vão atender desde o início o que está estabelecido dentro dessa Resolução.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Senhor Presidente, tem um complicador que nós citamos ainda há pouco. O Doutor Mário pode estar lá no seu processo de licenciamento com a sua equipe examinando uma fase 4 de candiota com todos os projetos sobre a mesa e de repente acontece a nova legislação e esses projetos terão necessariamente que sofrer modificações e demoram essas modificações a serem feitas.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Aí o que eu acho que é mais razoável? Talvez a gente possa discutir isso depois na técnica legislativa com a Câmara de Assuntos Jurídicos, mas aí o caput tem que conter a regra e a regra se aplica aos empreendimentos em operação. Essa é a grande questão. Nós temos todo o parque industrial brasileiro, todo mundo funcionando e eles vão ter que ter um prazo para se adaptar a uma nova legislação que estabelece novos padrões. Essa é a regra, é o caput. O caput se refere aos que operam. Nós podemos botar no Parágrafo 1º que aqueles estabelecimentos que estejam em processo de licenciamento na fase de licença de instalação também tenham esse mesmo prazo porque eu acho que não está claro que são os em operação. Não é fase de aprovação, é em fase de operação. O grosso da preocupação não é com quem está em fase de aprovação, é com quem está operando.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Mas foi acordado aqui, Senhor Presidente, de incluí-lo em fase de aprovação decorrência das modificações que têm que haver no projeto executivo que toma tempo. É meio complicado trabalhar aí de cima olhando a tela. Porque lá fala na data da publicação possuírem instalações ou projetos de tratamento de seus despejos aprovados com licença de instalação ou em fase de aprovação, não é que o cara ainda esteja fazendo o projeto. O projeto dele já foi entregue e já está na fase final de aprovação, já estão todos os condicionantes sendo levantados e acontece a nova legislação e então como é que você vai demitir uma licença com os condicionantes que foram feitos em cima da legislação anterior. Então é preferível dar um prazo, “olha, você tem mais cinco meses, quatro meses, seis meses”, refaz o projeto, adequa o projeto aos novos critérios que estão colocados e apresenta e já sai um licenciamento dentro da consonância com a nova legislação.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Não tem nenhuma discordância em relação a isso. Eu só acho que o texto não está claro na centralidade, que é que ele se aplica a quem está operando no Brasil. O que está escrito lá em cima? Que os empreendimentos e demais atividades poluidoras em operação na data dessa Resolução. O que mais que está ali? Não consigo ler daqui. Roberto me ajuda a ler isso aí.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Os empreendimentos e demais atividades poluidoras que na data de publicação desta Resolução possuírem instalações ou projetos de tratamento de seus despejos aprovados com licença de instalação ou em fase de aprovação por órgão integrante do Sistema Nacional de Meio Ambiente que atendam à legislação anteriormente em vigor...
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Eu acho que lá em cima tem que dizer que estão em operação. Porque senão nós esquecemos a centralidade e estamos tratando do que é exceção.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Possuírem instalações ou projetos de tratamento aprovados.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
É uma questão de bom senso, que é o seguinte: a principal preocupação, nossa principal preocupação é, digamos assim, é a maioria da preocupação é em relação aos estabelecimentos que já estão funcionando no Brasil, não que estão em fase de aprovação, que estão funcionando. Em segundo lugar, secundariamente, nós sabemos que há projetos que estão em fase adiantada de aprovação e que, portanto, necessitam do mesmo prazo, mas nós tratamos do secundário, mas não botamos o que é mais principal, que nós estamos tratando, ou pelo menos não deixamos claro. A gente concorda nisso, mas acho que o texto não está claro.
Moema – Agência Nacional de Águas

Eu só queria apresentar aqui uma alternativa de redação. Os empreendimentos e demais atividades poluidoras que na dada da publicação desta Resolução estiverem em operação ou em fase de licenciamento ambiental, porque tem aqueles que estão em licença de instalação e em que prazo se adequarem demanda um determinado tempo em conformidade com a legislação ambiental anteriormente em vigor terão prazo de até cinco anos a critério do órgão ambiental competente para se enquadrarem... aí o resto não copiei. Então você estaria enfatizando que são aqueles que já estão em operação e os que estão em fase de licenciamento porque alterar uma tecnologia na fase de licenciamento pode demandar muito tempo e inviabilizar. Então esse também teria que ter um prazo de adequação. Por exemplo, no PROCONV. No PROCONV levou cinco anos um Volkswagen que sairia no ano seguinte ele ainda atendeu à legislação anterior. A fábrica mesmo só adaptou sua tecnologia quase que cinco anos após a edição do programa. Aqui, nessa redação a gente está contemplando quem está em operação e quem está em licenciamento já bastante adiantado. Essa pessoa dificilmente se adaptará imediatamente.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
É essa a preocupação. A única consideração que eu faria é que eu faria uma divisão entre caput e Parágrafo 1º. Eu faria um caput muito claro se aplicando àquelas em operação do Artigo e um Parágrafo 1º dizendo que as disposições também se aplicam àqueles empreendimentos que estão em fase, para deixar mais claro, porque a centralidade é os que estão em operação. Nós vamos encontrar os casos de licenciamento adiantado, mas eu separaria entre caput e Parágrafo para deixar mais clara a intenção do Artigo. Acho que ficaria mais claro, mas evidentemente que submeto aos colegas da mesa.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Seria a seguinte coisa: que na data de publicação dessa Resolução possuírem instalações de tratamento de efluentes em operação, tirava os projetos daí, bem como, aí vão entrar os em fase de licenciamento e esse negócio todo. 
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Você fala só dos velhos e depois dá um destaque ao seguinte: quem está em fase final de operação também é considerado em operação, no fundo é isso. Você trata igual. É isso.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Poderia ser um texto da seguinte forma, Senhor Presidente. Vamos tentar aí? Os empreendimentos e demais atividades poluidoras que na data de publicação dessa Resolução possuírem instalações, aí corta esse ou projetos, instalações de tratamento de seus despejos em operação, bem como os empreendimentos em fase final, tira o final, aí é o mesmo assunto.
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Roberto,é por isso que eu propus separar em um Parágrafo para ter mais liberdade de fazer uma redação melhor. Se misturar tudo no caput vai ficar uma confusão.  Separa. 
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Bem como os empreendimentos em fase de licenciamento. Deixa-me dar uma olhada, em fase de licenciamento... 
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
O José Alberto está propondo que a gente aprove este Parágrafo e leve junto o Monteiro para explicar sempre para as pessoas, para explicar o que quer dizer o Parágrafo. A gente põe um glossário junto. Isso quer dizer o seguinte. Roberto, eu vou te deixar elaborando isso aqui e vamos para um último ponto que dá para tratar paralelo enquanto tu vais elaborando a redação. Conselheiros, nós vamos para um outro ponto que é mais simples do que esse enquanto o Roberto vai propor uma redação. Nós fomos alertados pela colega do Ministério da Saúde e também pelo Conselheiro Francisco de uma incompatibilidade entre essa norma que nós estamos aprovando e normas do Ministério da Saúde. É o Artigo 3º, Parágrafo único do Artigo 3º. Colega do Ministério da Saúde.
Francisco Rodrigues Soares – FURPA / ONGs Nordeste
O Artigo 3º fica mantido, agora o Parágrafo único está sendo proposta a retirada, para não entrar em confronto com a Portaria 1469 do Ministério da Saúde e os números aí colocados são impraticáveis e inconsistentes.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Nós temos aqui no Artigo 3º um Parágrafo único que trata na verdade de potabilidade, que é uma questão normalmente disciplinada por outra área, pela área de saúde, não pela área de meio ambiente. A questão não é tão simples quanto me passou o Conselheiro Francisco, é isso? Essa discussão dá para a gente fazer enquanto o Roberto aprimora o texto da outra. Roberto pode deixar o microfone conosco? Eu estava te consultando se poderia deixar o microfone conosco. 
Gina Debert – Ministério da Saúde

A gente está falando do Parágrafo único do Artigo 3º. Esse Artigo 3º remete à água de classe especial. Então, à água de classe especial onde deverão ser mantidas as condições naturais do corpo d’água, ou seja, classe especial não é permitido nenhum tipo de lançamento. E criou-se o Parágrafo único com a justificativa de para uso de abastecimento para o consumo humano não deverá ser excedido o limite de dez coliformes termo-tolerantes por cem mililitros e aí vai. A justificativa da Saúde é o seguinte: se essa água for consumida água bruta, que não é recomendável pela Portaria 1469, esse dez não deveria estar ai. Para a gente beber água tem que ser zero e se ela for passar pelo processo de desinfecção, tanto faz ter 10, ter 50 ou ter 100. Então esse número 10 não tem uma justificativa. Já que as águas, a Portaria 1469 recomenda que a água deve passar pelo processo de desinfecção. Então passando pela desinfecção tanto faz 10, 50 ou 100. Então eu acho que se esse assunto já está disciplinado por uma Portaria do Ministério da Saúde, não tem necessidade de estar um Artigo aqui que traz dez coliformes que não diz nada.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Há divergências sobre isso? O que a colega do Ministério da Saúde está levantando é muito simples. Esse assunto já está disciplinado pelo Ministério da Saúde, não haveria necessidade do CONAMA disciplinar os critérios para consumo humano.  
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Gostaria de fazer uma pergunta aos que fizeram parte do grupo. Seria que esse Parágrafo único eventualmente por uma questão de redação, não é que a água para o uso do abastecimento. É água natural que vai servir para, é isso?
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Posso esclarecer? Inicialmente o texto existente na classe especial fazia referência à ausência de coliformes caso fossem destinados ao consumo humano, no sentido de consumo individual, não o consumo coletivo, que na Portaria 1469 sempre que há fornecimento de água por meio coletivo, mais de uma casa, tem obrigatoriamente que ter a cloração. Mesmo aqueles individuais há campanhas de que se faça adição de hipoclorito, água sanitária, uma gota por litro, aquela coisa toda, mas na original se fazia referência ao seguinte: que quando fosse utilizado para consumo humano individual, tivesse a ausência de coliformes. É bem verdade que quando está consumo individual é até incoerente avaliar a ausência de coliformes porque o cara não tem nem como medir o coliforme. Isso evoluiu, chegou-se aí à uma proposta em um determinado momento para dez coliformes também na mesma tentativa dos abastecimentos individuais, mas quero crer que com toda a evolução da 1469 bem como toda campanha de mídia que é feita pela saúde e principalmente nessas épocas de dengue e de doenças de veiculação hídrica, de adição de hipoclorito, que efetivamente não tem o menor significado e o menor sentido ter dez coliformes ser termotolerante por 100 ml porque clorando não fica absolutamente nada.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Eu consulto então, estamos satisfeitos aqui na mesa? Podemos deliberar pela retirada desse Parágrafo único? 
Régis Nieto - CETESB
Como ele disse anteriormente, era ausência de coliformes. Se a gente deixar aberto e não colocar um limite de dez, ou seja, para fazer monitoramento sem deixar aberto e deixar um limite de dez, pode ser cem, pode ser mil, passa a não ser mais uma água de classe especial, já é uma outra água e nós queremos uma água de classe especial. Isso nós queremos controlar, fazer o monitoramento e checar o valor de dez, o dez tem que ser colocado senão vai ficar totalmente aberto. Já estava fechada, era uma fechadura, era ausência de coliforme. Nós estamos colocando para ser monitorado e ser o valor máximo de dez, senão daqui a pouco vale cem mil, dez mil, cinco mil.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Deixa-me tentar esclarecer. Na verdade a objeção não é quanto ao padrão de coliformes por classe especial, é que esse padrão que está colocado aqui é para consumo humano e consumo humano está disciplinado por Portaria do Ministério da Saúde. Essa que é a questão. A discussão sobre os parâmetros para definir classe especial não está em discussão. Se a gente acha que é dez, se a contagem é dez por cem mililitros, pode ser. O que está sendo questionado não é isso. O que está sendo questionado é que isso sirva de parâmetro para consumo humano.
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
A pergunta que eu tinha feito no início é se seriam, por isso que eu perguntei às pessoas presentes no grupo. Seria a intenção de manter em classe especial um valor baixo de coliforme e se referir ao consumo humano direto de forma talvez indevida, mas querer manter aquele corpo d’água com baixo coliforme, era essa a intenção? Não choca nada com a saúde porque a Saúde está determinando o que é distribuído. É um problema ambiental, se a gente quer ou não. Eu não sei, não estou defendendo, estou querendo entender a proposta. Se nós queremos manter para classe especial baixo valor de coliformes ou não. É essa a questão. Se precisar tirar para consumo humano, tira. O importante é que sob o ponto de vista ambiental e nós estamos falando de meio ambiente, se sob o ponto de vista ambiental nós queremos manter baixos teores de coliforme na água. Não estou nem defendendo, estou perguntando.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Toda Resolução tem o viés do uso. Águas de classe especial têm uma envolvente, têm uma definição de usos que estão dedicados à essa classe especial, proteção de comunidades aquáticas, consumo humano com simples desinfecção, proteção dos ambientes e unidades de conservação, essas coisas todas. Na verdade, os critérios fundamentais que rege uma classe especial são suas condições naturais. É evidente que em termos de condições naturais, mesmo que seja uma área totalmente virgem, sempre terão animais defecando, urinando, morrendo, folhas caindo e essas coisas todas e poderão estar agregando coliformes desses animais, e não humanos, mas animais ainda assim fecais termotolerante ao processo. Não é um caso de querer ter mais ou ter menos, até porque não há controle porque são condições naturais. No que se refere ao abastecimento para consumo humano era desejável porque não entrávamos originalmente na Resolução CONAMA 20 entendendo o abastecimento que poderia ser feito de forma individualizada. Então, você tem a tua fazenda, o teu regato que faz uma canalização e faz seu abastecimento. Se fores consciente vai jogar lá um hipoclorito, se não for os seus filhos vão ficar com diarréia, mas tudo bem. A questão é que a legislação hoje e ter coliforme não é efetivamente um problema dos mais gritantes, mesmo a água sendo especial porque se você botar cloro acabou. A questão é a questão de abastecimento para consumo humano. Se há abastecimento para consumo humano, nesse caso não dá para nós afiançarmos com dez coliformes porque a legislação da Saúde já determina que ter abastecimento para mais de uma unidade ele tem que ser necessariamente desinfetado.
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Eu acho que a parte de abastecimento está esclarecida, se for o caso tira fora e eu acho que fica claro isso. A pergunta que eu faço é o seguinte: em águas de classe especial deve ser mantido esse parâmetro de dez ou não?
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Nós não temos como manter dez, vinte, trinta ou cinqüenta. Por exemplo, dentro do Parque Nacional de Brasília, aquele riachozinho que vem lá para abastecer o pessoal, nem tem, o pessoal nem vai lá. Aquilo é área totalmente protegida e então o coliforme deve estar 30, 50. Agora na coleta de água para abastecimento aí é colhido e oferecido o processo de desinfecção antes da distribuição.
Gina Debert – Ministério da Saúde
Olha, respondendo sua pergunta, não como o setor saúde, mas como uma pessoa que veio de outro setor e há muito tempo está trabalhando nessa revisão da Resolução CONAMA 20 mesmo antes de estar no setor saúde. A lógica da classe especial, você vê, ela não tem nenhum outro parâmetro, nenhum outro, apenas coliforme. Então a lógica é manter a condição natural, seja ela qual for, e a gente tem animais de sangue quente vivendo em unidades de conservação, porcos, porcos silvestres, que eventualmente vão estar defecando na água. Isso sim vai estar agregando coliforme. Isso é lógico, o raciocínio de ter uma classe especial é manter as condições naturais, nós temos que aceitar. Por isso não tem nenhum outro parâmetro. Também a gente poderia ter DBO. A gente pode ter condição natural com uma DBO relativamente elevada. Então a gente abre esse precedente para coliforme e a gente pode abrir para outros também. Então eu acho que não deve ter nenhum e ser mantidas condições naturais.
Régis Nieto - CETESB
Uma última informação. Primeiro, esse valor, essa frase, esse Parágrafo não foi da cabeça de uma pessoa, foi da cabeça de um Grupo de Trabalho criado especificamente  para resolver problemas de coliforme total em todas as classes, foi uma frase que veio do grupo. Segundo: isso não foi só da cabeça do grupo, foi tirado de legislação internacional e o Canadá versa desse mesmo jeito que está aí.  
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
... nós abrimos a discussão, mas se é complexo demais o tema, de fato nós vamos ter que deixar para depois. Há concordância sobre esse encaminhamento então?  Então vamos deixar para que o Plenário delibere pela retirada ou não desse Parágrafo.
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Nilvo, eu teria uma observação.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
É que a falta de consenso torna a coisa complexa.
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Eu sei que existe um momento em que se fez destaques, eu tenho um destaque que me passou desapercebido, algumas coisas foram levantadas e eu apenas gostaria de levantar, se houver consenso há, se não houver vá para o Plenário, pouco importa porque não é fundamental, mas o Artigo 17 coloca o seguinte: a disposição de poluentes no solo, mesmo tratados, não poderá causar contaminação das águas subterrâneas com base em critérios a serem definidos pelo órgão competente. Parece-me absolutamente descabido em uma norma que em momento algum fala sobre água subterrânea de repente aparecer esse Artigo. Eu prefiro que se retire. Se não houver consenso, que se vá, eu também quero falar, que vá direito ao Plenário. Eu acho que água subterrânea tem que ter uma normatização especial, nada se aplica a ela, ela tem características diferentes. Acho que ele aparece aqui no momento onde só se fala de água superficial. De repente não tem padrão nem nada. De repente aparece só o Artigo 17, eu iria dar esse destaque e não dei, não quero alongar a discussão, a minha proposta é de retirada. Se não houver consenso, vai para o Plenário.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Cabe esclarecimento, Senhor Presidente? Doutor Alonso me permita discordar do que o senhor colocou, mas infelizmente não é essa a colocação. A Resolução efetivamente sempre compreendeu todos os corpos de água. Aqui não está se falando em águas superficiais, aqui não está se falando de forma nenhuma especificamente em águas superficiais. Aqui fala de corpos de água de uma forma geral. Esse Artigo 17 é um Artigo que foi encaminhado pela Câmara Técnica de Águas Subterrâneas pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos, que é uma nova redação dada a um Artigo já existente na Resolução CONAMA 20. A Resolução CONAMA 20 trata de qualidade de água para atender o uso e se é para atender o uso não interessa de onde a água venha ela pode vir debaixo do solo, da superfície ou da atmosfera, que ela terá que ter qualidade para atender ao uso, não importa de onde ela seja. Então isso aqui é uma política de águas em função de usos, qualidade em função de usos. A origem dela é um mal menor, não é nem relevante. Então se ela é subterrânea, superficial ou atmosférica, de chuva, que nós temos esse processo, ela estará compreendida aqui. Só para completar, a questão da gestão de água subterrânea propriamente dita, isso sim, haverá uma legislação específica como houve uma legislação específica quanto ao enquadramento de corpos de água no Conselho Nacional de Recursos Hídricos.
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo

Eu gostaria de colocar à mesa o seguinte: não é meu entendimento, duvido que seja de alguém, que isto aqui trate em algum momento de água subterrânea. Se for esse o entendimento eu vou pedir vistas do processo e vou pedir uma grande revisão disso aqui onde fique claro que isso não é água subterrânea. Em momento algum eu percebi que existe qualquer relação sobre água subterrânea em todo o processo. Água subterrânea é completamente diferente, não é igual. As formas de contaminação são outras, os teores naturais são outros, dependendo dos caminhos que ela anda debaixo da terra.
Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
A mesa não abrirá, a mesa vai resguardar a palavra ao âmbito da Câmara Técnica, dos Conselheiros. Temos duas alternativas. Eu proponho, Alonso, que esse tema pela hora que nós estamos e pelo nível da discussão que a gente não reabra essa discussão, que a gente deixe o Artigo 17 e discuta no âmbito do CONAMA. 
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Eu peço que se retire o Artigo, senão eu peço vistas do processo. O regimento me permite. 
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Nós podemos discutir, Alonso, mas como já entrou...
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
A matéria foi discutida.  
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Roberto, a palavra está aqui no âmbito, não autorizei o uso da palavra. Alonso, como a votação está em andamento, o regimento não permite vistas aqui, poderia ser feito no Plenário do CONAMA, mas aí vamos discutir o mérito, não tem problema.  
Cláudio Darwin Alonso – Representante do Governo do Estado de São Paulo
Eu peço vistas ao regimento.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Acho que é uma boa alternativa, Alonso. Ao invés de retirar o Artigo, retirar subterrâneas, contaminação das águas porque pode haver outros tipos de contaminação, inclusive com disposição ao solo. Doutor Roberto, o senhor está no âmbito da Câmara Técnica. Alonso, a proposta de retirar águas subterrâneas acho que resolve a questão. Então nós deliberamos pela retirada da palavra “subterrâneas” do Artigo 17 e deixamos o item geral contaminação das águas. Concordamos?  Então está deliberado também a proposição acatada do Conselheiro Alonso quanto à preocupação que de fato existe de um item sobre águas subterrâneas especificamente em toda a Resolução. Bom, com isto, Conselheiros, nós encerramos o processo de votação e de aprovação da proposta que será encaminhada à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Não terminou, falta o Artigo 3º, a redação do Artigo 3º.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Mas a redação do Artigo 3º nós deixamos para o Plenário. 
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
De ratificar o Artigo 25. O Artigo 3º da Resolução nova, lá no final. É lá quando acaba tudo, aí diz ratificar os demais Artigos e Parágrafos da Resolução CONAMA 20, de 1986, que não foram alterados ou revogados pela presente Resolução em especial o Artigo 25, que nós acabamos de discutir e passa a contar a sua nova data de vigência, sua nova vigência a partir da data de publicação dessa Resolução. Não está aí por que? 
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Não está em nenhuma, não está na minha versão também. Conselheiros, Roberto, a proposição de redação do Artigo 25, é esta? Então, na verdade é aquela redação que vocês ficaram de fazer. Vamos examiná-la e aí sim concluiremos o trabalho da tarde. Roberto. Prezados colegas, a mesa pede silêncio para que nós possamos fazer a leitura. A única coisa que está faltando como destaque é a questão do Artigo 25, não há mais nenhum destaque. Isso não foi destaque, nós estamos votando em destaques. A Resolução foi aprovada em bloco e nós estamos tratando o destaque do Artigo 25. Vamos encerrar o 25 e vamos ver a proposição de redação? Agora, eu acabo de fazer meu lanche e me sinto fortalecido e posso ir até às nove horas da noite, eu fico com vocês. Eu estou com disposição total.
Roberto Alves Monteiro (Intervenção fora do microfone)
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Como nós estamos discutindo o Artigo 25, no que toca o Artigo 25 vai ter que ser modificado evidentemente.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Aí é só ratificar o 25. No momento que modificou lá já está implícito aqui. A data que vier lá de cima será contada aqui a partir da data de publicação. Aqui visa tão somente o seguinte: a data de vigência é da publicação desta Resolução.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Vamos ao Artigo 25?
Moema – Agência Nacional de Águas
Os empreendimentos e demais atividades poluidoras que na data da publicação desta Resolução possuírem instalações de tratamento de seus despejos em operação ou em fase de licenciamento ambiental em conformidade com a legislação anteriormente em vigor terão prazo de até cinco anos a critério do órgão ambiental competente para se enquadrarem às novas exigências desta Resolução.  O Parágrafo único nós nem mexemos. As instalações de tratamento a que se refere o caput desse Artigo deverão ser mantidas em operação com a capacidade, condições de funcionamento e demais características para as quais foram aprovadas até que se cumpram as disposições desta Resolução.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Bom, eu não sei quem é mais cabeça dura, se sou eu ou o Roberto. Mas os senhores optaram por deixar tudo no caput, bem misturadinho. Mário, está claro?  Alonso, está satisfatório? O nosso esforço aqui é arredondar o máximo possível para a Câmara de Assuntos Jurídicos e para o Plenário. Evidentemente que se houver alguma correção isso vai ser devidamente levantado na discussão do Plenário e também na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Nós estamos indo no limite da nossa possibilidade de entregar um texto redondo.
Mário Rogério Kolberg Soares – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul
A questão era bem clara, de que essa Resolução contemplasse alguma coisa mais macro para sinalizar a nova Resolução, agora o critério de licenciamento é do órgão ambiental. Os prazos são do órgão ambiental, o cronograma de instalação do empreendimento é do órgão ambiental. Tudo isso está regrado em cada licenciamento e em negociação direta com cada licenciado. Agora se vai dar uma luz para alguma coisa mais guarda-chuva, mais macro, teria que ser uma coisa bem enxuta dizendo isso, “olha, quem está com instalação instalada ou em vias de instalação terá um prazo adicional de tanto tempo para fazer isso”.
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
Aqui está colocando que as estações de tratamento em operação ou em fase de licenciamento ambiental em conformidade com a legislação anteriormente em vigor terão prazo de até cinco anos a critério do órgão. O órgão é que decide.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA  
Na verdade, ficou com aquela preocupação de que cinco anos é um prazo para o órgão de controle, não para a empresa. Ela vai ter que negociar com o órgão de controle, que o prazo concedido não poderá ser superior a cinco anos. Então acho que contempla. Aprovamos então? Aprovado. O último Artigo, interfere alguma questão? 
Régis Nieto – CETESB (Intervenção fora do microfone. Inaudível)
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Está correta a observação, melhora o texto.  A preocupação não é com a estação de tratamento. E se o sujeito não quiser construir uma estação de tratamento, se ele quiser mudar a tecnologia dele? OK. Qual é a sugestão? Evidentemente que quem está operando não tem estações de tratamento e não cumpre os padrões, não está incluído nesses prazos. OK? Vamos adiante? Nós estamos em assuntos gerais, mas antes de passarmos para assuntos gerais eu gostaria de agradecer o trabalho de todo o Grupo de Trabalho. Nós vamos ainda para assuntos gerais.  
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
É que depois de todos as visas e revisas que nós fizemos, nós aqui nos últimos minutos identificamos um erro que vem desde a CONAMA 20/86, que é o endosulfam em Classe 3 com 150 microgramas e esse valor não dá para ficar mais.  Nós deixamos passar, estava errado, não conseguimos perceber, mas agora, na última manobra final percebemos e então, por favor, na Classe 3, endosulfam que está colocado na Classe 3 com 150 microgramas, que vai passar para 0,22 microgramas por litro, que é o valor tóxico agudo que foi o critério que nós adotamos para a Classe 3. Então desculpem essa falha técnica nossa, mas ainda felizmente houve tempo para a gente ver.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Como já vimos um aceno dos nossos técnicos, há concordância. OK. Está acatada a correção. Pessoal, estamos tentando fazer um esforço para encerrar a deliberação. Eu vou gravar. É que nós temos a indicação de que há um erro no Artigo 13, Parágrafo 1º. É isto?
Roberto Alves Monteiro – SRH / Ministério do Meio Ambiente
É que a gente tinha DBO em água salobra e salina e nós tiramos DBO e substituímos por carbono orgânico total. Então tem que botar ali os limites de DBO estabelecidos para todas as classes de água doce, só acrescentar de água doce.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Está indicada a correção e pedimos que... está alterado? Agora sim nós encerramos então a deliberação. Assuntos gerais, não é isso Francisco? Deixa-me só fazer uma observação. Encerrando a votação, eu gostaria de agradecer ao empenho do Grupo de Trabalho e agradecer a todos que estiveram aqui voluntariamente para a discussão dessa Resolução. Não é uma coisa simples.  Essa Resolução é uma Resolução complexa, importante, acho que nós fizemos um esforço grande, ela está muito arredondada e é evidente que algumas coisas vão ser discutidas em Plenário, mas temos um trabalho bastante satisfatório graças ao empenho do grupo e daqueles que participaram das discussões. Vai aqui o agradecimento da Câmara Técnica e da Presidência para os demais componentes da Câmara Técnica também. Essa não foi uma discussão fácil, ela foi fácil apesar da Resolução não ser fácil. Então passamos para assuntos gerais. Eu faria a primeira. Apenas relembrar na questão assuntos gerais aos senhores Conselheiros da Câmara Técnica que na questão óleos e graxas nós deliberamos a criação de um Grupo de Trabalho que vai tratar dos padrões de emissão para a indústria de petróleo e gás no Brasil, que é um tema que a Petrobrás colocou dentro da CONAMA e que nós acordamos, IBAMA e Petrobrás, de criar um grupo específico para tratar desse assunto e nós vamos já até a próxima reunião da Câmara Técnica que o Helder vai sugerir aqui já indicar e ver com a composição do grupo, relatoria e tudo mais. Passamos agora então ao Conselheiro Francisco para sua manifestação do item assuntos gerais.
Francisco Rodrigues Soares – FURPA / ONGs Nordeste
Bom, quero só enfatizar que essa Câmara Técnica deve ratificar ao CIPAM amanhã a necessidade da realização da Reunião Extraordinária na véspera da reunião que vai ocorrer em dezembro exclusivamente para a discussão e votação dessa Resolução 020/86, diante do tamanho, da complexidade e importante necessidade de uma Reunião Extraordinária somente para a 020.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
A Presidência da Câmara Técnica vai destacar isso para a Secretaria Executiva do CONAMA e nós temos o José Roberto, que é membro do CIPAM e pode levar também essa manifestação diretamente à reunião do CIPAM que é amanhã. A convocação extraordinária. Então esclarecido que já consta da pauta do CIPAM a proposição da Reunião Extraordinária exclusivamente para discutir a CONAMA 20.  Na opinião da Presidência da mesa é importante sim porque não é uma Resolução trivial, ela trata de coisas muito importantes e evidentemente em um Plenário com mais de cem Conselheiros as possibilidades de divergências e necessidade de discussão sobre temas específicos são muito maiores do que aqui na Câmara Técnica. Então nós levamos um dia com todo acúmulo que nós tínhamos de acompanhamento dessa Resolução, evidentemente que o Plenário pode levar mais do que isso. Então, há concordância quanto ao encaminhamento. Passo a palavra para o Helder para que a gente possa, independente de interesse dos demais Conselheiros usarem a palavra para assuntos gerais para que nós passemos a discutir a data da nossa próxima reunião da Câmara Técnica.
Helder  Naves– Secretaria Executiva do CONAMA
Obrigado, Senhor Presidente. A sugestão de próxima reunião seria daqui um mês, seria dia 12 de novembro, que daria em uma quarta-feira. Essa é a proposta da reunião. OK, senhores Conselheiros? Doze de novembro. A reunião é marcada para iniciar às nove e trinta porque tem pessoas chegando no vôo e fica mais fácil. Então a próxima reunião, eu alerto aos senhores Conselheiros que a convocação só se efetiva quando a convocação chegar aos senhores. Oficialmente encaminhada e enviada pelo CONAMA.
Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Então ficamos pré-agendados para a próxima reunião dessa Câmara Técnica para o dia 12 de novembro. Mais algum assunto no item assuntos gerais? Mais algum assunto geral? Acho que não. Pessoal, muito obrigado a todos. Um bom resto de tarde, uma boa noite e até a próxima reunião da Câmara Técnica. Muito obrigado.  
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